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DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CONSIGNAÇÃO EM
FOLHA DE PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo, impõe-se a fixação da
capitalização de juros em período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0001205-
48.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.220, Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO.

POSSIBILIDADE. RECURSOS IMPROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- "AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO REVISIONAL -
CONTRATO BANCÁRIO - POSSIBILIDADE DE
REPETIÇÃO DO INDÉBITO APENAS DA FORMA
SIMPLES - RECURSO IMPROVIDO. (AgRg no Ag 862.001/
RJ, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, julgado
em 07/10/2008, DJe 23/10/2008)"
- Recursos improvidos. (AC nº 0014771-30.2010.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.222, Julgado em
27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
PRELIMINAR: FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
AFASTADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO.
AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO
ANUAL DE JUROS E NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO: MÁ-FÉ
INDEMONSTRADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
REDUÇÃO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: APELO
PARCIALMENTE PROVIDO. CONSUMIDOR: RECURSO
IMPROVIDO.
- Preliminar: "O ingresso de demanda judicial independe de
prévio questionamento na instituição financeira para fins de
revisão contratual, em observância ao princípio da
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, circunstância
que em hipótese alguma pode levar ao reconhecimento da falta
de interesse de agir." (TJAC, Câmara Cível, Apelação n.º
0020646-49.2008.8.01.0001, Relatora Desembargadora Izaura
Maia, j. 23.11.2010, unânime).
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
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RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- "A repetição do indébito de valores cobrados por instituição
financeira, quando concernente a taxas e índices objeto de
controvérsia mesmo no âmbito do Poder Judiciário, há ser feita
na forma simples, salvo inequívoca prova da má-fé, aqui
inocorrente." (AgRg no Ag 390.688/MG, Rel. Ministro Aldir
Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 02/12/2010, DJe
15/12/2010)
- Adequada a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez
por cento) sobre o proveito econômico obtido pela consumidora
com a revisional do contrato.
- Recurso da instituição financeira parcialmente provido. Apelo
do consumidor improvido. (AC nº 0024331-
30.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.223, Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO
IMPROVIDO.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "AGRAVO
REGIMENTAL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO
BANCÁRIO - POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO APENAS DA FORMA SIMPLES - RECURSO
IMPROVIDO. (AgRg no Ag 862.001/RJ, Rel. Ministro
Massami Uyeda, Terceira Turma, julgado em 07/10/2008, DJe
23/10/2008)"
- Recurso improvido. (AC nº 0009558-43.2010.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.224, Julgado em
27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: REDUÇÃO. APELO
PARCIALMENTE PROVIDO.

- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Adequada a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez
por cento) sobre o proveito econômico obtido pela consumidora
com a revisional do contrato.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0016853-
68.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.225, Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
PRELIMINAR: FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
AFASTADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO.
AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO
ANUAL DE JUROS E NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
REDUÇÃO. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Preliminar: "O ingresso de demanda judicial independe de
prévio questionamento na instituição financeira para fins de
revisão contratual, em observância ao princípio da
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, circunstância
que em hipótese alguma pode levar ao reconhecimento da falta
de interesse de agir." (TJAC, Câmara Cível, Apelação n.º
0020646-49.2008.8.01.0001, Relatora Desembargadora Izaura
Maia, j. 23.11.2010, unânime).
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Adequada a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez
por cento) sobre o proveito econômico obtido pela consumidora
com a revisional do contrato.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0011939-
24.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.226, Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO DOENÇA.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REQUISITOS.
COEXISTÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.
- Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
a) "A antecipação da tutela deve ser concedida, principalmente
em se tratando de benefício de caráter alimentar, evitando-se,
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assim, danos maiores à parte debilitada. (TJAC, Câmara Cível,
Agravo de Instrumento nº 2009.004096-0, Relatora
Desembargadora Izaura Maia, j. 02/02/2010, Acórdão n.º 7.760,
unânime)"
- Recurso improvido. (Ag nº 0001744-46.2011.8.01.0000. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.227, Julgado em
27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
POSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO: CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM
FOLHA DE PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
APELO DO CONSUMIDOR IMPROVIDO. RECURSO DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)".
- De igual modo, contratada a comissão de permanência,
adequada a manutenção do encargo ajustado.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recurso do consumidor improvido. Apelo da instituição
financeira parcialmente provido. (AC nº 0004752-
96.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.344, Julgado em 20.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO DESCARACTERIZADA. TESE JURÍDICA.
INOVAÇÃO. EMBARGOS IMPROVIDOS.
- Inexiste no acórdão embargado omissão a ser suprida, de vez
que devidamente abordadas as teses jurídicas invocadas.
- Os Embargos Declaratórios não se prestam a sanar eventual
omissão, quando a alegada deficiência consistir em inovação
recursal.
- Embargos improvidos. (EDcl nº 0000946-85.2011.8.01.0000.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.345, Julgado em
04.10.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE

INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO E/OU
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de expressa
contratação do encargo, escorreita a fixação em período anual.
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199).
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0018134-
25.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.346, Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ARTS. 128,
460 E 515, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ART.
45, DA LEI N.º 8.112/90; ART. 17, DO DECRETO FEDERAL
N.º 4.961/2004. RECURSO IMPROVIDO.
- Do acórdão embargado não resulta a existência de qualquer
dos erros sanáveis via embargos declaratórios.
- Adstrito o julgado aos pedidos formulados na inicial bem
assim contendo a análise de toda fundamentação expendida
pela instituição financeira, não há falar em violação aos arts.
128, 515, §1º, e 460, do Código de Processo Civil.
- Regulado o processamento das consignações em folha de
pagamento pelo Decreto n.º 6.386, de 29.02.2008, inexiste
afronta aos arts. 45, da Lei 8.112/90, e 17, do Decreto Federal
n.º 4.961/04.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0002915-06.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.347, Julgado em
27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
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INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSOS
IMPROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recursos improvidos. (AC nº 0023911-59.2008.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.348, Julgado em
27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. DESCARACTERIZADAS.
PREQUESTIONAMENTO: ART. 4º, IX, DA LEI N.º 4.595/
1964 E ART. 5º, DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.170-36/
2001. RECURSO IMPROVIDO.
- Do acórdão embargado não resulta a existência de qualquer
dos erros sanáveis via embargos declaratórios.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "É possível,
sempre, a revisão judicial do contrato de financiamento bancário.
Nem mesmo o pagamento ou a renegociação de cláusulas veda
o caminho do contratante ao Poder Judiciário, no afã de afastar
cláusulas lesivas e ilegais." (AgRg no Ag 571.009/RS, Rel.
Ministro Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, julgado
em 14/06/2004, DJ 01/07/2004, p. 192)", razão disso, inexiste
afronta ao art. 4º, IX, da Lei n.º 4.595/1964.
- A teor do art. 5º, da Medida Provisória n.º 2.170-36/2001,
possibilitada a capitalização mensal dos juros nos contratos
bancários firmados posteriormente ao vigor da norma, desde
que expressamente previsto o encargo no ajuste.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0010624-92.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.349, Julgado em
27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COMPENSAÇÃO.
POSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a

redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199)
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0028230-
02.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.350, Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
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facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0011729-
41.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.351, Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ÓRGÃO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ABSTENÇÃO. PARCELAS.
MÚTUO BANCÁRIO. REDUÇÃO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. CONTRATAÇÃO. AJUSTE. FALTA.
RECURSO IMPROVIDO.
- Precedente deste Órgão Fracionado Cível: "Nas relações de
consumo envolvendo crédito bancário que estão submetidas ao
Código de Defesa do Consumidor, é razoável a exclusão do
nome do devedor dos cadastros de restrição ao crédito, enquanto
perdurar a sua discussão, em respeito ao princípio da segurança
jurídica e diante da litigiosidade da dívida. (TJAC - Câmara
Cível - Acórdão nº 4.607 - Apelação Cível nº 2007.001617-6 -
Rel. Des. Samoel Evangelista - J: 07.08.2007)"
- Adequada a redução das parcelas calcada na fixação da
capitalização de juros em período anual - à falta de comprovação
da contratação do encargo em periodicidade mensal.
- Recurso improvido. (Ag nº 0001891-72.2011.8.01.0000. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.352, Julgado em
27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COMPENSAÇÃO.
POSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp

894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199).
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0020374-
84.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.353, Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CONSIGNAÇÃO EM
FOLHA DE PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo, impõe-se a fixação da
capitalização de juros em período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0019014-
85.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.354, Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: FIXAÇÃO. PROVEITO ECONÔMICO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
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redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302), todavia,
tratando-se de revisional de contrato, a verba advocatícia deverá
incidir sobre o proveito econômico obtido pela parte beneficiada.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0004461-
96.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.355, Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.
ACÓRDÃO. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA.
RECURSO PROVIDO.
- Evidenciada a contradição apontada pela Embargante, impõe-
se o provimento aos declaratórios para fixar a incidência da
correção monetária a partir da data do acidente automobilístico,
na conformidade da sentença recorrida.
- Recurso provido. (EDcl nº 0023040-58.2010.8.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.356, Julgado em
27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO FIXADO EM REAIS.
CORREÇÃO MONETÁRIA: PUBLICAÇÃO DA LEI N.º
11.482/2007. JUROS DE MORA: CITAÇÃO DA
SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)

b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0013384-77.2010.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.357, Julgado em
27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: FIXAÇÃO. PROVEITO ECONÔMICO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
3. De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302), todavia,
tratando-se de revisional de contrato, a verba advocatícia deverá
incidir sobre o proveito econômico obtido pela parte beneficiada.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0026950-
93.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.358, Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: REDUÇÃO. RECURSO DA
CONSUMIDORA IMPROVIDO. APELO DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARCIALMENTE
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PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Adequada a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez
por cento) sobre o proveito econômico obtido pelo consumidor
com a revisional do contrato.
- Recurso da consumidora improvido. Apelo da instituição
financeira parcialmente provido. (AC nº 0025583-
68.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.359, Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. OBRIGAÇÃO DE FAZER.
ASTREINTES. PERIODICIDADE. LIMITAÇÃO. 30 DIAS.
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MÚTUO
BANCÁRIO. PARCELAS. REDUÇÃO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. CONTRATAÇÃO. AJUSTE. FALTA.
RECURSO IMPROVIDO.
- "Não obstante seja possível a fixação de multa diária
cominatória (astreintes), em caso de descumprimento de
obrigação de fazer, não é razoável que o valor consolidado da
multa seja muito maior do que o valor da condenação principal,
sob pena de enriquecimento ilícito, o qual é expressamente
vedado pelo art. 884 do CC/2002."(REsp 998.481/RJ, Relatora
Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 03/12/
2009, DJe 11/12/2009)
- Adequada a redução das parcelas calcada na fixação da
capitalização de juros em período anual - à falta de comprovação
da contratação do encargo em periodicidade mensal.
- Precedente deste Órgão Fracionado Cível: "Nas relações de
consumo envolvendo crédito bancário que estão submetidas ao
Código de Defesa do Consumidor, é razoável a exclusão do
nome do devedor dos cadastros de restrição ao crédito, enquanto
perdurar a sua discussão, em respeito ao princípio da segurança
jurídica e diante da litigiosidade da dívida. (TJAC - Câmara
Cível - Acórdão nº 4.607 - Apelação Cível nº 2007.001617-6 -
Rel. Des. Samoel Evangelista - J: 07.08.2007)"
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Em se tratando
de produção de provas, a inversão, em caso de relação de
consumo, não é automática, cabendo ao magistrado a apreciação
dos aspectos de verossimilhança da alegação do consumidor ou
de sua hipossuficiência, conforme estabelece o art. 6, VIII, do
referido diploma legal. Configurados tais requisitos, rever tal
apreciação é inviável em face da Súmula 07", no caso, observada
a hipótese legal pela magistrada de singela instância, escorreita
a decisão recorrida neste aspecto."
- Recurso improvido. (Ag nº 0001836-24.2011.8.01.0000. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.360, Julgado em
27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.

APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MANUTENÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- Fundado o pedido inicial em revisão de contrato bancário,
adequada a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez
por cento) sobre o proveito econômico obtido pelo consumidor.
- Recurso improvido. (AC nº 0013116-57.2009.8.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.361, Julgado em
27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO E/OU
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de expressa
contratação do encargo, escorreita a fixação em período anual.
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199)
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0026050-
13.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.362, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
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APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA.
RECURSO IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitar a ponto de ultrapassar a
taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- Recurso improvido. (AC nº 0008909-78.2010.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.363, Julgado em
27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO E/OU
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de expressa
contratação do encargo, escorreita a fixação em período anual.
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199)
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0030137-
12.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.364, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE

JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: REDUÇÃO. RECURSO DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARCIALMENTE
PROVIDO. RECURSO DA CONSUMIDORA
IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Recurso da instituição financeira parcialmente provido.
Recurso da consumidora improvido. (AC nº 0026114-
57.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.365, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA.
RECURSO IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitar a ponto de ultrapassar a
taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- Recurso improvido. (AC nº 0015940-52.2010.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.366, Julgado em
27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
PERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
INOBSERVÂNCIA. ABUSIVIDADE DEMONSTRADA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL  DE JUROS:
CONTRATAÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
SENTENÇA. FIXAÇÃO ADEQUADA. VALORES.
RESTITUIÇÃO E/OU COMPENSAÇÃO.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
ARBITRAMENTO ESCORREITO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSOS IMPROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que amolda-se à espécie.
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- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)".
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada fixação no percentual da taxa dos
juros remuneratórios.
- Tratando-se de revisional de contrato, adequada a fixação dos
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
proveito econômico obtido pela parte consumidora com a
revisão do ajuste.
- "A repetição do indébito de valores cobrados por instituição
financeira, quando concernente a taxas e índices objeto de
controvérsia mesmo no âmbito do Poder Judiciário, há ser feita
na forma simples, salvo inequívoca prova da má-fé, aqui
inocorrente." (AgRg no Ag 390.688/MG, Rel. Ministro Aldir
Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 02/12/2010, DJe
15/12/2010)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado bem assim a análise da mora
contratual.
- Recursos improvidos. (AC nº 0024216-09.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.367, Julgado em
04.10.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CONSIGNAÇÃO EM
FOLHA DE PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo, impõe-se a fixação da
capitalização de juros em período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser

limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0007325-
73.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.368, Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

Precedente desta Câmara Cível
"CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL:
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.
CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. VENDA DE UM
AUTOMÓVEL COM ALTERAÇÃO DAS
CARACTERÍSTICAS PARA PARECER MODELO DE
MAIOR VALOR.
- O prazo prescricional de cinco anos, para a pretensão à
reparação por danos causados por fato de produto ou serviço,
tem sua contagem iniciada a partir do conhecimento, pelo
consumidor, do defeito apresentado no produto (Inteligência
do art. 27, do Código de Defesa do Consumidor)". (Acórdão n.
5.714. Rel. Des. Miracele Lopes. j. 27.01.2009). (AC nº
0014513-64.2003.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.369, Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.548 de
1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO E/OU
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. APELO DA CONSUMIDORA
IMPROVIDO. RECURSO DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de expressa
contratação do encargo, escorreita a fixação em período anual.
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199).
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
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- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso do consumidor improvido. Apelo da instituição
financeira parcialmente provido. (AC nº 0006025-
76.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.370, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. AGRAVO
INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÚTUO.
REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO.
DECISÃO RECORRIDA. PREJUDICIALIDADE.
AGRAVO IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- Determinada a inversão do ônus da prova pelo magistrado de
singela instância, exsurge a prejudicialidade do pedido neste
sentido.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001961-
89.2011.8.01.0000. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.371, Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO E/OU
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de expressa
contratação do encargo, escorreita a fixação em período anual.
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199)
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação

dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0001961-
89.2011.8.01.0000. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.372, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ASTREINTES. PERIODICIDADE.
LIMIT AÇÃO. 30 DIAS. RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- "Não obstante seja possível a fixação de multa diária
cominatória (astreintes), em caso de descumprimento de
obrigação de fazer, não é razoável que o valor consolidado da
multa seja muito maior do que o valor da condenação principal,
sob pena de enriquecimento ilícito, o qual é expressamente
vedado pelo art. 884 do CC/2002."(REsp 998.481/RJ, Relatora
Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 03/12/
2009, DJe 11/12/2009)
- Agravo de Instrumento parcialmente provido. (Ag nº
0001801-64.2011.8.01.0000. Rel. Desª Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.373, Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.548 de
1º.11.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONSUMIDOR. REVISÃO DE
CLÁUSULA CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO.
SUSPENSÃO DE DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. LIMITAÇÃO DA TAXA  DE JUROS.
RAZOABILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário -
contendo autorização expressa - adequada a continuidade do
desconto do pagamento de parcelas em folha de pagamento do
devedor desde que observada a margem consignável prevista
no Decreto Estadual nº 11.100/2004.
- Tendo em vista o aparente desequilíbrio contratual oriundo
dos encargos incidentes sobre o valor principal da obrigação,
pertinente a limitação da taxa de juros a 1% (um por cento) ao
mês enquanto perdurar a discussão do débito em juízo, tendo
em vista diversos precedentes desta Câmara Cível a respeito
da matéria, notadamente em face da aplicação do Código de
Defesa do Consumidor à espécie em exame.
- "A simples discussão judicial da dívida não é suficiente para
obstar a negativação do nome do devedor nos cadastros de
inadimplentes. (AgRg no REsp 1003911/RS, Rel. Ministro
João Otávio de Noronha, Quarta Turma, julgado em 04/02/
2010, DJe 11/02/2010)", todavia, caso efetuados os depósitos
mensais dos valores incontroversos, adequada a vedação de
lançar o nome do Recorrente nos órgãos de proteção ao crédito,
sob pena de multa diária fixada em R$ 500,00 (quinhentos
reais) - limitadas as astreintes ao prazo de 30 (trinta) dias.
- Agravo de Instrumento parcialmente provido. (Ag nº
0001782-58.2011.8.01.0000. Rel. Desª Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.374, Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.548 de
1º.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO: ARTS. 12,
128, 215, 247, 460 E 515, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL; ART. 45, DA LEI N.º 8.112/90 E ART. 17, DO
DECRETO FEDERAL N.º 4.961/2004. RECURSO
IMPROVIDO.
- Do acórdão embargado não resulta a existência de qualquer
dos erros sanáveis via embargos declaratórios.
- Adstrito o julgado aos pedidos formulados na inicial bem
assim contendo a análise de toda fundamentação expendida
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pela instituição financeira, não há falar em violação aos arts.
12, 128, 215, 247, 460 e 515, §1º, do Código de Processo Civil.
- Regulado o processamento das consignações em folha de
pagamento pelo Decreto n.º 6.386, de 29.02.2008, inexiste
afronta aos arts. 45, da Lei 8.112/90, e 17, do Decreto Federal
n.º 4.961/04.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0002026-52.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.375, Julgado em
27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA.
RECURSO IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitar a ponto de ultrapassar a
taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- Recurso improvido. (AC nº 0010061-64.2010.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.376, Julgado em
27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ARTS. 128,
460 E 515, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ART.
45, DA LEI N.º 8.112/90; ART. 17, DO DECRETO FEDERAL
N.º 4.961/2004. RECURSO IMPROVIDO.
- Do acórdão embargado não resulta a existência de qualquer
dos erros sanáveis via embargos declaratórios.
- Adstrito o julgado aos pedidos formulados na inicial bem
assim contendo a análise de toda fundamentação expendida
pela instituição financeira, não há falar em violação aos arts.
128, 515, §1º, e 460, do Código de Processo Civil.
- Regulado o processamento das consignações em folha de
pagamento pelo Decreto n.º 6.386, de 29.02.2008, inexiste
afronta aos arts. 45, da Lei 8.112/90, e 17, do Decreto Federal
n.º 4.961/04.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0008093-33.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.377, Julgado em
27.09.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
AUTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. LAVRATURA.
CONTRADIÇÃO. RETENÇÃO DA CNH DO AUTOR.
DEMORA NA SOLUÇÃO DO PROBLEMA. DANO
MORAL CONFIGURADO. RECURSO IMPROVIDO.
- Evidenciada a falha na autuação do Auto de Infração de Trânsito
ante a existência de contradição na lavratura do referido AIT,
ocasionando ao Autor a retenção indevida da Carteira Nacional
de Habilitação por tempo prolongado, correta a solução adotada
na sentença que reconheceu o dever de indenizar da autarquia
os danos morais sofridos pelo Autor.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0029491-02.2010.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.378, Julgado em
04.10.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

APELAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA.
BEM IMÓVEL ALIENADO ANTERIORMENTE À
PENHORA AUSÊNCIA DE REGISTRO. COMPROVAÇÃO
DA ALIENAÇÃO. ILEGITIMIDADE DA  CONSTRIÇÃO.
HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAIS. PRINCIPIO
CAUSALIDADE. SÚMULA 303 DO STJ. APELO
PROVIDO.
- Conforme entendimento sumulado no STJ - Súmula 303 -
quem dá causa à constrição indevida, não registrando o contrato
de compra e venda no Ofício Imobiliário, deve arcar com os
ônus sucumbências correspondentes aos embargos de terceiro.

- Recurso provido. (AC nº 0017990-85.2009.8.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.379, Julgado em
04.10.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL  PÚBLICA.
LOTEAMENTO CLANDESTINO. REGULARIZAÇÃO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO MUNICÍPIO.
OMISSÃO. DIREITO CONSTITUCIONAL. MORADIA
DIGNA. ORDENAÇÃO DA CIDADE. PLANO DIRETOR.
OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. ATO
ADMINISTRATIVO VINCULADO. CONTROLE
JUDICIAL. POSSIBILIDADE. RESERVA DO POSSÍVEL.
DESCARACTERIZAÇÃO. INDISPONIBILIDADE
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA. AFRONTA.
AUSÊNCIA. PRAZO. REGULARIZAÇÃO DO
LOTEAMENTO. REDUÇÃO INADEQUADA.
RECURSOS IMPROVIDOS.
- A Carta Política de uma Nação é fruto da vontade política do
seu povo, erigida mediante consulta das expectativas e das
possibilidades das matérias ali contidas. Razão disso, cogentes
e eficazes suas promessas, sob pena de restarem vãs e frias,
meras letras mortas no papel.
- Tratando-se de regularização de loteamento clandestino,
configura direito com normatividade suficiente, porquanto
definido pelo dever, figurando o Município como sujeito passivo
solidário, notadamente, ante a omissão quando das exigências
aos loteadores.
- Assim, evidenciado o direito material, ínsito em normas
constitucionais e infraconstitucionais, resulta configurado o
ato vinculado, bem como centrada a obrigação de fazer imposta
à administração pública em uma situação concreta, razão disso,
adequada a interferência do Poder Judiciário na gestão pública,
atuando na fiscalização da lei, notadamente quanto aos
princípios da legalidade e moralidade.
- O princípio da reserva do possível não pode servir de
fundamento para que o Poder Público não cumpra o seu dever
de promover, no que couber, adequado ordenamento territorial,
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e
da ocupação do solo. Precedente: Agravo de Instrumento nº
2008.002679-2 - Acórdão nº 5728 - Rel. Des. Adair Longuini -
J: 20.01.2009)
- Ao ente municipal compete o ônus de provar suficientemente
a impossibilidade de atendimento das prestações demandadas,
não bastando a mera alegação genérica.
- O prazo de vinte e quatro meses a contar da sentença é
suficiente para a execução das obras necessárias à regularização
do loteamento, notadamente quando ajuizada em ação ainda
em 2008, devendo o loteador executar a previsão financeira
para a implantação das obras.
- Recursos improvidos e Reexame Necessário improcedente.
(AC nº 0023657-86.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva
Evangelista, Acórdão nº 11.380, Julgado em 04.10.2011,
DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. LOTEAMENTO CLANDESTINO.
REGULARIZAÇÃO. MUNICÍPIO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. OMISSÃO. DIREITO
CONSTITUCIONAL. MORADIA DIGNA. ORDENAÇÃO
DA CIDADE. PLANO DIRETOR. OBSERVÂNCIA.
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. ATO ADMINISTRATIVO
VINCULADO. CONTROLE JUDICIAL. POSSIBILIDADE.
PRINCÍPIO DA RESERVA DO POSSÍVEL
DESCARACTERIZADO. INDISPONIBILIDADE
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA. AFRONTA.
AUSÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.
- A Carta Política de uma Nação é fruto da vontade política do
seu povo, erigida mediante consulta das expectativas e das
possibilidades das matérias ali contidas. Razão disso, cogentes
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e eficazes suas promessas, sob pena de restarem vãs e frias,
meras letras mortas no papel.
- Tratando-se de regularização de loteamento clandestino,
consubstancia direito com normatividade suficiente, porquanto
definido pelo dever, figura o Município como sujeito passivo
solidário, notadamente, em face da omissão quando das
exigências aos loteadores.
- Assim, evidenciado o direito material, ínsito em normas
constitucionais e infraconstitucionais, resulta configurado o
ato vinculado, bem como centrada a obrigação de fazer imposta
à administração pública em uma situação concreta. Razão disso,
adequada a interferência do Poder Judiciário na gestão pública,
atuando na fiscalização da lei, notadamente quanto aos
princípios da legalidade e moralidade.
- O princípio da reserva do possível não pode servir de
fundamento para que o Poder Público não cumpra o seu dever
de promover, no que couber, adequado ordenamento territorial,
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e
da ocupação do solo. Precedente: Agravo de Instrumento nº
2008.002679-2 - Acórdão nº 5728 - Rel. Des. Adair Longuini -
J: 20.01.2009)
- Ao ente municipal compete o ônus de prova bastante da
impossibilidade de atendimento das prestações demandadas,
insuficiente a mera alegação genérica.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0017573-
69.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.381, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.548 de 1º.11.2011).

CIVIL  E CONSUMIDOR. APELAÇÃO. COBRANÇA.
FATURAS PAGAS. SITUAÇÃO VEXATÓRIA OU
HUMILHANTE. AUSÊNCIA. MERO
ABORRECIMENTO. DANO MORAL
DESCARACTERIZADO.
- Não configura dano moral a cobrança de faturas pagas por
equívoco da prestadora de serviço quando assume o erro e
exclui o débito, sem maiores conseqüências, indemonstrada
situação vexatória ou humilhante a que submetido o consumidor.
- Apelo improvido. (AC nº 0003668-26.2010.8.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.383, Julgado em
04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRIO. DIFERENÇA
SALARIAL. CONDENAÇÃO. PRESUNÇÃO DE
VERACIDADE. CONTESTAÇÃO. MATÉRIA NÃO
IMPUGNADA. RECURSO. IMPROVIMENTO.
- Adequada a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de
diferença salarial uma vez não impugnado o período laborado
em sede de contestação e demonstrado o não pagamento da
remuneração mediante juntada de ficha financeira, aplicável à
espécie o art. 302, I e parágrafo único, do Código de Processo
Civil.
- Recurso improvido. (AC nº 0004326-50.2010.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.384, Julgado em
04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.
GENITORA. POLICIAL MILIT AR. DEPENDÊNCIA
FINANCEIRA. COMPROVAÇÃO. EXIGÊNCIA LEGAL.
INEXISTÊNCIA. ART. 16, § 4º, DA LEI 8213/91.
INAPLICAÇÃO À ESPÉCIE. REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.
- Inaplicável à espécie o § 4º, do art. 16, da Lei 8.213/91, ante a
condição do segurado, policial militar estadual, com regime de
previdência próprio, a teor do art. 12, do mencionado normativo.
- A Lei Complementar Estadual nº 04/91, em seu art. 7º, III,
considera a mãe do segurado beneficiária, sem qualquer condição
ou restrição, portanto, vedado ao Órgão Julgador impor limites

inexistentes em lei ao direito, tornando-se desnecessário a
comprovação da dependência econômica do segurado.
- Apelo improvido. (AC nº 0025514-36.2009.8.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.385, Julgado em
04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO.
DESAPROPRIAÇÃO. UTILIDADE PÚBLICA. LAUDO
PERICIAL. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. PROVAS
CONTRÁRIAS. AUSÊNCIA. JUROS
COMPENSATÓRIOS. BASE DE CÁLCULO.
ALTERAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PARÂMETRO: 0,5% A 5% DA DIFERENÇA ENTRE A
OFERTA E A CONDENAÇÃO. APELO PROVIDO, EM
PARTE. REEXAME PROCEDENTE, EM PARTE.
- Adstrito o laudo pericial às normas técnicas quando da
elaboração e, inexistindo provas de sua inconsistência, escorreita
a sentença que adotou o valor indenizatório indicado na
mencionada prova.
- Os juros compensatórios deverão ser calculados em 6% sobre
a diferença entre 80% do depósito inicial e o valor da indenização
fixada judicialmente.
- Na hipótese de desapropriação indireta, os honorários
advocatícios serão arbitrados entre 0,5% e 5% do valor da
diferença inicialmente oferecida pelo Expropriante e o valor
devido ao expropriado, declarado em sentença, a teor do art.
27, § 1º, do Decreto-Lei nº 3.365/41 e Súmulas 141 e 617, do
Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal,
respectivamente.
- Apelo provido, em parte. Remessa Necessária julgada
parcialmente procedente. (AC nº 0012797-94.2006.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.386, Julgado em
04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0024180-
98.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
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11.387, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0019856-
02.2007.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.388, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
PERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
INOBSERVÂNCIA. ABUSIVIDADE DEMONSTRADA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação observada na espécie com juros contratados em 16,50%
ao mês, razão disso, limitado o encargo a 4,21% ao mês (máximo
permitido pelo BACEN à época da contratação, abril/2008).
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da

comissão de permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199)
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0019712-
23.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.389, Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
RECURSO IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros contratados em 2,70%
a.m.
- Recurso improvido. (AC nº 0011374-60.2010.8.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.390, Julgado em
27.09.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS.
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: FIXAÇÃO. PROVEITO ECONÔMICO.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302) ,
todavia, tratando-se de revisional de contrato, a verba
advocatícia deverá incidir sobre o proveito econômico obtido
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pela parte beneficiada.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0016351-
95.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.391, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0003431-
26.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.392, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

CONSTITUCIONAL ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO
CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE VIA
PÚBLICA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ENTE
PÚBLICO MUNICIPAL. CONFIGURAÇÃO. CULPA
CONCORRENTE DA VÍTIMA. DESCARACTERIZAÇÃO.
DANOS MORAIS E MATERIAIS CONFIGURADOS.
APELO IMPROVIDO.
- Uma vez demonstrado o nexo de causalidade entre os danos
efetivamente suportados e a conduta omissiva do poder público,
exsurge adequado o pedido indenizatório.
- Recurso improvido. (AC nº 0018301-13.2008.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.393, Julgado em
04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

Precedentes da Câmara Cível desta Corte:
"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO.
SERVIDORES PÚBLICOS INATIVOS. GRATIFICAÇÃO
DE CAMPO. INCORPORAÇÃO. PROVENTOS. LEI
ESTADUAL  1642/2005. INAPLICAÇÃO. VIGÊNCIA
POSTERIOR. INATIVIDADE. DIREITO. AUSÊNCIA.
CONCESSÃO FACULTATIVA. FAZENDA PÚBLICA.
APELO IMPROVIDO.
- Embora regido o Apelante pela regra constitucional da paridade
prevista no art. 40, § 8º, da Constituição Federal com a redação
anterior à Emenda Constitucional 41/2003, esta não é absoluta,

adequada a extensão de benefícios aos inativos desde que a
gratificação possua caráter geral, atribuída indistintamente a
todos os servidores do órgão.
- Na espécie, a Gratificação de Campo é destinada apenas aos
servidores designados para o trabalho em regime de
acampamento, ou seja, destina-se a apenas a um grupo de
servidores, com possibilidade de remuneração em cinco níveis,
portanto, de natureza individual.
- A incorporação da mencionada gratificação aos proventos
somente restou regulamentada pela Lei 1642/2005, não
alcançando aposentadorias concedidas anteriormente à previsão,
razão da inaplicação à espécie, deferido o benefícios aos
Apelantes a partir de 2010 por mera concessão da Ré, sem que
a estes caracterizado o direito subjetivo propriamente dito.
- Apelo improvido". (AC N. 0015573-28.2010.8.01.0001. Rel.
Des. Eva Evangelista. j. 05.07.2011). (AC nº 0022863-
94.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.394, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA.
RECURSO IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitar a ponto de ultrapassar a
taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- Recurso improvido. (AC nº 0020964-61.2010.8.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.395, Julgado em
04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: FIXAÇÃO. PROVEITO ECONÔMICO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
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e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302) ,
todavia, tratando-se de revisional de contrato, a verba
advocatícia deverá incidir sobre o proveito econômico obtido
pela parte beneficiada.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº
001334869.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.396, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de
03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. PROVEITO ECONÔMICO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302) ,
todavia, tratando-se de revisional de contrato, a verba
advocatícia deverá incidir sobre o proveito econômico obtido
pela parte beneficiada.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0023154-
31.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.397, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA.
RECURSO IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a

redução tão-somente quando exorbitar a ponto de ultrapassar a
taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- Recurso improvido. (AC nº 0004734-75.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.398, Julgado em
04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: FIXAÇÃO. PROVEITO ECONÔMICO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302) ,
todavia, tratando-se de revisional de contrato, a verba
advocatícia deverá incidir sobre o proveito econômico obtido
pela parte beneficiada.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0007279-
84.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.399, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS.
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. PROVEITO ECONÔMICO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
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- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302) ,
todavia, tratando-se de revisional de contrato, a verba
advocatícia deverá incidir sobre o proveito econômico obtido
pela parte beneficiada.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0802266-
74.2010.8.01.0000. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.400, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: FIXAÇÃO. PROVEITO ECONÔMICO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação

e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302) ,
todavia, tratando-se de revisional de contrato, a verba
advocatícia deverá incidir sobre o proveito econômico obtido
pela parte beneficiada.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0028964-
50.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.401, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: FIXAÇÃO. PROVEITO ECONÔMICO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302) ,
todavia, tratando-se de revisional de contrato, a verba
advocatícia deverá incidir sobre o proveito econômico obtido
pela parte beneficiada.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº  0000762-
97.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.402, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
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CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: FIXAÇÃO. PROVEITO ECONÔMICO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302) ,
todavia, tratando-se de revisional de contrato, a verba
advocatícia deverá incidir sobre o proveito econômico obtido
pela parte beneficiada.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº  0023576-
06.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.403, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: FIXAÇÃO. PROVEITO ECONÔMICO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.

- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302) ,
todavia, tratando-se de revisional de contrato, a verba
advocatícia deverá incidir sobre o proveito econômico obtido
pela parte beneficiada.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº  0019494-
92.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.404, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: FIXAÇÃO. PROVEITO ECONÔMICO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302) ,
todavia, tratando-se de revisional de contrato, a verba
advocatícia deverá incidir sobre o proveito econômico obtido
pela parte beneficiada.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº  0006421-
53.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.405, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
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IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: FIXAÇÃO. PROVEITO ECONÔMICO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302), todavia,
tratando-se de revisional de contrato, a verba advocatícia deverá
incidir sobre o proveito econômico obtido pela parte beneficiada.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº  0019777-
52.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.406, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. OBRIGAÇÃO DE FAZER.
ASTREINTES. PERIODICIDADE. LIMITAÇÃO. 30 DIAS.
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MÚTUO
BANCÁRIO. PARCELAS. REDUÇÃO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. CONTRATAÇÃO. AJUSTE. FALTA.
RECURSO IMPROVIDO.
- "Não obstante seja possível a fixação de multa diária
cominatória (astreintes), em caso de descumprimento de
obrigação de fazer, não é razoável que o valor consolidado da
multa seja muito maior do que o valor da condenação principal,
sob pena de enriquecimento ilícito, o qual é expressamente
vedado pelo art. 884 do CC/2002." (REsp 998.481/RJ, Relatora
Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 03/12/
2009, DJe 11/12/2009).
- Adequada a redução das parcelas calcada na fixação da
capitalização de juros em período anual - à falta de comprovação
da contratação do encargo em periodicidade mensal.
- Precedente deste Órgão Fracionado Cível: "Nas relações de
consumo envolvendo crédito bancário que estão submetidas ao
Código de Defesa do Consumidor, é razoável a exclusão do
nome do devedor dos cadastros de restrição ao crédito, enquanto
perdurar a sua discussão, em respeito ao princípio da segurança
jurídica e diante da litigiosidade da dívida. (TJAC - Câmara
Cível - Acórdão nº 4.607 - Apelação Cível nº 2007.001617-6 -

Rel. Des. Samoel Evangelista - J: 07.08.2007)".
- Recurso improvido. (Ag nº  0001954-97.2011.8.01.0000.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.407, Julgado em
04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA.
RECURSO IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitar a ponto de ultrapassar a
taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- Recurso improvido. (AC nº  0006957-98.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.409, Julgado em
04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº  0006957-
98.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.409, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL  DE JUROS
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGO.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIA:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS. VALORES.
RESTITUIÇÃO SIMPLES. MÁ-FÉ INDEMONSTRADA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: REDUÇÃO.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
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RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de demonstração
da contratação, impõe-se a capitalização de juros em
periodicidade mensal.
- "A repetição do indébito de valores cobrados por instituição
financeira, quando concernente a taxas e índices objeto de
controvérsia mesmo no âmbito do Poder Judiciário, há ser feita
na forma simples, salvo inequívoca prova da má-fé, aqui
inocorrente." (AgRg no Ag 390.688/MG, Rel. Ministro Aldir
Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 02/12/2010, DJe
15/12/2010).
- Tratando-se de revisional de contrato, adequada a fixação dos
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
proveito econômico obtido pela parte consumidora com a
revisão do ajuste.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº  0009512-
88.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.410, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)".
- Recursos parcialmente providos. (AC nº  0009512-
88.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.410, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.

APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
PERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
INOBSERVÂNCIA. ABUSIVIDADE DEMONSTRADA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA: CONTRATAÇÃO. VALORES.
RESTITUIÇÃO E/OU COMPENSAÇÃO.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
REDUÇÃO. 10% DO PROVEITO ECONÔMICO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO DA CONSUMIDORA
IMPROVIDO. APELO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que amolda-se à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)".
- Demonstrada a expressa contratação da comissão de
permanência, adequada a manutenção do encargo.
- "A repetição do indébito de valores cobrados por instituição
financeira, quando concernente a taxas e índices objeto de
controvérsia mesmo no âmbito do Poder Judiciário, há ser feita
na forma simples, salvo inequívoca prova da má-fé, aqui
inocorrente." (AgRg no Ag 390.688/MG, Rel. Ministro Aldir
Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 02/12/2010, DJe
15/12/2010).
- Tratando-se de revisional de contrato, adequada a fixação dos
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
proveito econômico obtido pela parte consumidora com a
revisão do ajuste.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado bem assim a análise da mora
contratual.
- Recurso da consumidora improvido. Apelo da instituição
financeira parcialmente provido.
(AC nº  0006092-41.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva
Evangelista, Acórdão nº 11.411, Julgado em 04.10.2011, DJe
nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA.
AFASTADA. MÉRITO: CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO E/OU
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Preliminar: Revisados somente os encargos não previstos no
ajuste encartado aos autos - mantidas as cláusulas expressamente
contratadas - não há falar em cerceamento de defesa atribuída à
falta de perícia contábil.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
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RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199).
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº  0007898-
48.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.413, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
ASTREINTES. PERIODICIDADE. LIMITAÇÃO. 30 DIAS.
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. ATO
ATENTATÓRIO EM FACE DA DIGNIDADE DA
JUSTIÇA. MULTA. MANUTENÇÃO. MÉRITO:
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
RESTITUIÇÃO E/OU COMPENSAÇÃO.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REDUÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- "Não obstante seja possível a fixação de multa diária
cominatória (astreintes), em caso de descumprimento de
obrigação de fazer, não é razoável que o valor consolidado da
multa seja muito maior do que o valor da condenação principal,
sob pena de enriquecimento ilícito, o qual é expressamente
vedado pelo art. 884 do CC/2002." (REsp 998.481/RJ, Relatora
Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 03/12/
2009, DJe 11/12/2009).
- Evidenciada o reiterado descumprimento da determinação
judicial proferida em sede de liminar, adequada a imposição de
multa processual fixada em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da causa.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,

independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199).
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº  0022737-
78.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.414, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO: ARTS. 4º, IX, DA LEI N.º 4.595/
64; 5º, DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001 E 515,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, BEM COMO À
SÚMULA 294, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
DISPOSITIVOS INVIOLADOS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Da análise das razões da sentença recorrida bem assim do
julgado colegiado, inexiste violação aos arts. 4º, IX, da Lei n.º
4.595/64; 5º, da Medida Provisória 2.170-36/2001 e 515, do
Código de Processo Civil, bem como à Súmula 294, do Superior
Tribunal de Justiça.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº  0007543-
38.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.415, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CÁLCULOS.
CONTADORIA. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA.
PRECLUSÃO LÓGICA. CONFIGURADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO AUSÊNCIA. FORMA
EQUITATIVA. FIXAÇÃO EM 10%. VEDAÇÃO.
INEXISTÊNCIA. REDUÇÃO ADEQUADA.
PARÂMETROS. INOBSERVÂNCIA. SUCUMBÊNCIA
PARCIAL. PARTE MÍNIMA. ART. 21, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
APLICAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.
- A ausência de procuração nos autos dos Embargos à Execução
quando colacionada ao processo principal configura mera
irregularidade, inapta a ensejar a nulidade processual
Apresentados cálculos pela contadoria judicial, ratificados pela
parte Exeqüente quando facultada manifestação a respeito,
configurado o instituto da preclusão lógica a impedir a
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rediscussão dos mesmos fatos em sede de apelação.
- A fixação dos honorários advocatícios de forma equitativa
dispensa, mas não impede, seja arbitrado dentro dos limites
estabelecidos pelo art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil,
todavia, havendo ser observados os parâmetros do mencionado
dispositivo para a fixação de tal verba, exsurge adequada a
redução para 5%.
- Evidenciada a sucumbência em parte mínima do pedido,
aplicável o disposto no art. 21, parágrafo único, do Estatuto
Processual Civil.
- Apelo provido, em parte.  (AC nº  0011999-
41.2003.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.416, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO.
EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE. ART. 185, CTN.
APLICAÇÃO. SÚMULA 375, STJ. INADEQUAÇÃO.
AGRAVO PROVIDO.
- Não se aplica as condições estabelecidas na Súmula 375/STJ
para a verificação de fraude às execuções de débitos tributários,
ante a existência de regra específica sobre a matéria (art. 185 do
CTN). (REsp 1.141.990/PR, Rel. Min. Luiz Fux).
- Apelo provido.  (AC nº  0003404-06.2010.8.01.0002. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.417, Julgado em
04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)".
- Recursos parcialmente providos. (AC nº  0003474-
60.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.418, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CONSÓRCIO.
DESISTÊNCIA. PARCELAS QUITADAS. RESTITUIÇÃO.
PRAZO DE 30 DIAS CONTADOS DO ENCERRAMENTO
DO GRUPO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. PRAZO:
30 DIAS DO TERMO DO GRUPO. ADMINISTRADORA.
RESTITUIÇÃO. RECUSA. CONSTITUIÇÃO EM MORA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 35 DO STJ.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- A restituição de valores em caso da desistência de consórcio é
medida que se impõe, sob pena de enriquecimento ilícito dos
demais participantes e da própria instituição administradora.
Entretanto, tal não ocorre de forma imediata. Diversamente, a
esta concedido o prazo de 30 (trinta) dias para promover a
medida, a contar do prazo previsto no contrato para o
encerramento do grupo.
- Os juros de mora em caso de consórcio devem ser computados
somente após o trigésimo dia do encerramento do grupo,
momento a partir do qual sem que operado a restituição resta
caracterizada a mora da administradora.
- A teor da Súmula nº 35 do Superior Tribunal de Justiça -
"Incide correção monetária sobre parcelas pagas, quando da
sua restituição, em virtude da retirada ou exclusão do
participante do plano do consórcio."
- Apelação conhecida e provida, em parte. (AC nº  0014393-
50.2005.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.419, Julgado em 11.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO E/OU
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. APELO DA CONSUMIDORA
IMPROVIDO. RECURSO DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de expressa
contratação do encargo, escorreita a fixação em período anual.
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
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independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199)
5. Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso da consumidora improvido. Apelo da instituição
financeira parcialmente provido.
- Apelação conhecida e provida, em parte. (AC nº  0012585-
34.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.420, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU
OMISSÃO NÃO CONFIGURADOS. RECURSOS
REPETITIVOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ELIDIDA.
RECURSO IMPROVIDO.
- As alegadas hipóteses de obscuridade, contradição e omissão
exsurgem descaracterizadas, pois o acórdão embargado
examinou todos os fundamentos legais invocados pelo
Embargante e encontrou motivação suficiente para a conclusão,
em prestígio ao princípio do livre convencimento motivado do
julgador.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Os embargos de
declaração, de que trata o art. 535 do CPC, tem por finalidade
exclusiva provocar o saneamento de omissão, contradição ou
obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão,
não se prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria
apreciada." (AgRg no REsp 243.718/RS, Rel. Ministro Vasco
Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Terceira
Turma, julgado em 28/09/2010, DJe 13/10/2010).
- Embora a repetitiva interposição de Embargos de Declaração,
todavia, considerando a significação do processo - e dos recursos
apresentados - bem assim o amplo acesso ao Poder Judiciário
mediante o exercício dos direitos de petição e recursal, não há
falar, neste momento, em litigância de má-fé.
- Recurso improvido. (EDcl nº  0003582-92.2009.8.01.0000/
50003. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.421,
Julgado em 11.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU
OMISSÃO NÃO CONFIGURADOS. RECURSOS
REPETITIVOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ELIDIDA.
RECURSO IMPROVIDO.
- As alegadas hipóteses de obscuridade, contradição e omissão
exsurgem descaracterizadas, pois o acórdão embargado
examinou todos os fundamentos legais invocados pelo
Embargante e encontrou motivação suficiente para a conclusão,
em prestígio ao princípio do livre convencimento motivado do
julgador.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Os embargos de
declaração, de que trata o art. 535 do CPC, tem por finalidade
exclusiva provocar o saneamento de omissão, contradição ou
obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão,
não se prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria
apreciada." (AgRg no REsp 243.718/RS, Rel. Ministro Vasco
Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Terceira
Turma, julgado em 28/09/2010, DJe 13/10/2010).
- Embora a repetitiva interposição de Embargos de Declaração,
todavia, considerando a significação do processo - e dos recursos

apresentados - bem assim o amplo acesso ao Poder Judiciário
mediante o exercício dos direitos de petição e recursal, não há
falar, neste momento, em litigância de má-fé.
- Recurso improvido. EDcl nº  0003378-48.2009.8.01.0000/
50003. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.422, Julgado
em 11.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU
OMISSÃO NÃO CONFIGURADOS. RECURSOS
REPETITIVOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ELIDIDA.
RECURSO IMPROVIDO.
- As alegadas hipóteses de obscuridade, contradição e omissão
exsurgem descaracterizadas, pois o acórdão embargado
examinou todos os fundamentos legais invocados pelo
Embargante e encontrou motivação suficiente para a conclusão,
em prestígio ao princípio do livre convencimento motivado do
julgador.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Os embargos de
declaração, de que trata o art. 535 do CPC, tem por finalidade
exclusiva provocar o saneamento de omissão, contradição ou
obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão,
não se prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria
apreciada." (AgRg no REsp 243.718/RS, Rel. Ministro Vasco
Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Terceira
Turma, julgado em 28/09/2010, DJe 13/10/2010).
- Embora a repetitiva interposição de Embargos de Declaração,
todavia, considerando a significação do processo - e dos recursos
apresentados - bem assim o amplo acesso ao Poder Judiciário
mediante o exercício dos direitos de petição e recursal, não há
falar, neste momento, em litigância de má-fé.
- Recurso improvido. (EDcl nº  0003379-33.2009.8.01.0000/
50003. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.423,
Julgado em 11.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBSCURIDADE,
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADOS.
RECURSOS REPETITIVOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
ELIDIDA. RECURSO IMPROVIDO.
- As alegadas hipóteses de obscuridade, contradição e omissão
exsurgem descaracterizadas, pois o acórdão embargado
examinou todos os fundamentos legais invocados pelo
Embargante e encontrou motivação suficiente para a conclusão,
em prestígio ao princípio do livre convencimento motivado do
julgador.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Os embargos de
declaração, de que trata o art. 535 do CPC, tem por finalidade
exclusiva provocar o saneamento de omissão, contradição ou
obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão,
não se prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria
apreciada." (AgRg no REsp 243.718/RS, Rel. Ministro Vasco
Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Terceira
Turma, julgado em 28/09/2010, DJe 13/10/2010).
- Embora a repetitiva interposição de Embargos de Declaração,
todavia, considerando a significação do processo - e dos recursos
apresentados - bem assim o amplo acesso ao Poder Judiciário
mediante o exercício dos direitos de petição e recursal, não há
falar, neste momento, em litigância de má-fé.
- Recurso improvido. (EDcl nº  0005107-12.2009.8.01.0000/
50002. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.424,
Julgado em 11.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBSCURIDADE,
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CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADOS.
RECURSOS REPETITIVOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
ELIDIDA. RECURSO IMPROVIDO.
- As alegadas hipóteses de obscuridade, contradição e omissão
exsurgem descaracterizadas, pois o acórdão embargado
examinou todos os fundamentos legais invocados pelo
Embargante e encontrou motivação suficiente para a conclusão,
em prestígio ao princípio do livre convencimento motivado do
julgador.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Os embargos de
declaração, de que trata o art. 535 do CPC, tem por finalidade
exclusiva provocar o saneamento de omissão, contradição ou
obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão,
não se prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria
apreciada." (AgRg no REsp 243.718/RS, Rel. Ministro Vasco
Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Terceira
Turma, julgado em 28/09/2010, DJe 13/10/2010).
- Embora a repetitiva interposição de Embargos de Declaração,
todavia, considerando a significação do processo - e dos recursos
apresentados - bem assim o amplo acesso ao Poder Judiciário
mediante o exercício dos direitos de petição e recursal, não há
falar, neste momento, em litigância de má-fé.
- Recurso improvido. (EDcl nº  0005077-74.2009.8.01.0000/
50002. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.425,
Julgado em 11.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO E/OU
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de expressa
contratação do encargo, escorreita a fixação em período anual.
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199).
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do

proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº  0031548-
90.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.426, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO E/OU
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. APELO DO CONSUMIDOR
IMPROVIDO. RECURSO DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
2. "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de expressa
contratação do encargo, escorreita a fixação em período anual.
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199).
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso do consumidor improvido. Apelo da instituição
financeira parcialmente provido.
(AC nº  0021644-46.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva
Evangelista, Acórdão nº 11.427, Julgado em 04.10.2011,
DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
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CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO E/OU
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de expressa
contratação do encargo, escorreita a fixação em período anual.
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199).
- Recurso parcialmente provido. (AC nº  0004462-
81.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.428, Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de expressa
contratação do encargo, escorreita a fixação em período anual.
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0008815-
33.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
11.429, Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.549 de 03.11.2011).

COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.
APELAÇÃO ACOLHIDA EM PARTE. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO

INTERNO. AUSÊNCIA DE PREPARO.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO INTERPOSTO
DEPOIS DA APRECIAÇÃO DOS EMBARGOS.
REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. NÃO
CONHECIMENTO.
- A decisão que aprecia monocraticamente a apelação comporta
agravo interno e não embargos de declaração, descabendo a
interposição daquele recurso após a apreciação dos embargos
de declaração erroneamente interpostos, os quais não foram
recebidos como agravo interno por ausência de preparo.
- Recurso não conhecido. (AgReg nº 0000559-
04.2010.8.01.0001/50001. Rel. Juíza Maria Penha, Acórdão
nº 11.316, Julgado em 11.10.2011, DJe nº 4.549 de
03.11.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISONAL DE
ALIMENTOS. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO
DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO EXTRA
PETITA. INOCORRÊNCIA.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando
inexiste no acórdão embargado omissão, obscuridade ou
contradição.
- Embargos rejeitados. (EDcl nº 0022499-25.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Juíza Maria Penha, Acórdão nº 11.319, Julgado
em 11.10.2011, DJe nº 4.550 de 04.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA. AUTOR
HIPOSSUFICIENTE FINANCEIRAMENTE.
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA POR MÉDICOS DA
FUNDHACRE. INEXISTÊNCIA DE INGERÊNCIA
INDEVIDA. RIGOR FORMAL NO ATO DE NOMEAÇÃO
DE PERITO. PRESCINDIBILIDADE. AGRAVO
IMPROVIDO.
- Em se tratando de parta autora economicamente vulnerável
litigando contra Ente estatal, a indicação de peritos médicos do
quadro de servidores do poder público é a solução que
equaciona tanto o direito ao acesso jurisdicional por parte do
requerente como o direito ao devido processo legal por parte
do réu.
- O processo se constitui como mecanismo pelo qual o Estado-
juiz presta a tutela jurisdicional. Nesta senda, não pode o
formalismo exagerado se sobrepor à finalidade do ato.
- Agravo improvido. (Ag nº 0000580-46.2011.8.01.0000. Rel.
Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.341, Julgado em
11.10.2011, DJe nº 4.550 de 04.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA LIMINAR.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. NÃO JUNTADA DE PEÇA
NECESSÁRIA À AFERIÇÃO DE ERRO IN PROCEDENDO.
AGRAVO NÃO CONHECIDO.
- Recurso pautado na inexistência de pedido liminar na petição
inicial, sem o recorrente fazer a juntada de cópia da peça aludida,
impossível se torna a aferição da nulidade processual aduzida.
- Agravo não conhecido. (Ag nº 0001068-98.2011.8.01.0000.
Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.342, Julgado
em 11.10.2011, DJe nº 4.550 de 04.11.2011).

CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE RECONHECIMENTO DE
UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM COMBINADA COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FALTA DE
REQUISITO CONTINUIDADE, DURABILIDADE E
INTUITU FAMILIAE DO RELACIONAMENT O
AFETIVO. ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO.
IMPROCEDÊNCIA.
- Para o reconhecimento da união estável, o Código Civil
prescreve que deve haver a existência cumulativa dos
pressupostos da união entre homem e mulher, convivência
pública, contínua e duradoura e o propósito de constituição de
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família.
- Se o conjunto das provas aponta a inexistência de um dos
requisitos exigidos pela lei de regência, imperioso se faz o não
reconhecimento da união estável.
- Conjunto probatório que não sustenta a existência de relação
contínua e duradoura, assim como o objetivo de constituir família
pelo de cujus.
- Recurso improvido. (AC nº 0011490-03.2009.8.01.0001. Rel.
Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.343, Julgado em
11.10.2011, DJe nº 4.550 de 04.11.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. VALOR DA CAUSA. AUSÊNCIA
DE IMPUGNAÇÃO. CONDENAÇÃO EM QUANTIA
INFERIOR AO VALOR DA CAUSA. POSTERIOR
PRETENSÃO DE CALCULAR AS CUSTAS
PROCESSUAIS SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
DESCABIMENTO.
- O valor da causa nas ações de indenização por danos morais
corresponde ao importe da condenação postulada, se mensurado
pelo autor na inicial. Todavia, é lícito ao réu impugnar tal valor,
notadamente nas hipóteses em que o demandante pleiteia
quantia excessiva e litiga sob o pálio da justiça gratuita.
- Não impugnado o valor da causa, opera-se a estabilização do
conteúdo econômico da demanda, devendo as custas ser
calculadas sobre o mencionado valor, atribuído pelo
demandante, e não sobre o montante da condenação.
- No caso dos autos, não houve o manejo do incidente
impugnativo pelo réu/agravante e o preparo referente à apelação
por ele interposta foi recolhido, corretamente, sobre o valor
conferido à causa pelo autor, descabendo, portanto, qualquer
compensação de valores.
- Recurso não provido. (AgReg nº 0001930-
69.2011.8.01.0000/50000. Rel. Juíza Maria Penha, Acórdão
nº 11.430, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.550 de
04.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0003424-
34.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº

11.483, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.550 de 04.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: FIXAÇÃO. PROVEITO ECONÔMICO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302), todavia,
tratando-se de revisional de contrato, a verba advocatícia deverá
incidir sobre o proveito econômico obtido pela parte beneficiada.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0004891-
14.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.484, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.550 de 04.11.2011).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ASTREINTES. PERIODICIDADE.
LIMIT AÇÃO. RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. PREQUESTIONAMENTO:
DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS INVIOLADOS. RECURSO
IMPROVIDO.
- "Não obstante seja possível a fixação de multa diária
cominatória (astreintes), em caso de descumprimento de
obrigação de fazer, não é razoável que o valor consolidado da
multa seja muito maior do que o valor da condenação principal,
sob pena de enriquecimento ilícito, o qual é expressamente
vedado pelo art. 884 do CC/2002." (REsp 998.481/RJ, Relatora
Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 03/12/
2009, DJe 11/12/2009), destarte, adequada a limitação das
astreintes ao prazo máximo de 60 (sessenta dias), mantido o
valor da multa diária em R$ 500,00 (quinhentos reais).
- Das razões expendidas no acórdão recorrido, inexiste qualquer
violação aos princípios e dispositivos legais prequestionados.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0001496-80.2011.8.01.0000/
50001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.485,
Julgado em 18.10.2011, DJe nº 4.550 de 04.11.2011).

DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO.
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COBRANÇA INDEVIDA E INSCRIÇÃO EM CADASTRO
RESTRITIVO AO CRÉDITO. DANO MORAL
CARACTERIZADO. DEVER DE REPARAR. QUANTUM
INDENIZATÓRIO. PATAMAR RAZOÁVEL. RECURSO
IMPROVIDO.
- Precedente deste Órgão Fracionado Cível: A inscrição indevida
em órgão de restrição ao crédito configura dano moral e enseja
o dever de indenizar.
Deve ser mantido o quantum indenizatório fixado, quando
constatada a sua adequação às circunstâncias do caso concreto,
com observância do seu caráter punitivo e compensatório e os
princípios da razoabilidade e proporcionalidade entre o dano e
o grau de culpa do ofensor. (TJAC, Câmara Cível, Apelação n.º
9001527-25.2003.8.01.0000, Relator Desembargador Samuel
Evangelista, Acórdão n.º 6.212, j. 17.06.2008)".
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "O entendimento
deste Sodalício é pacífico no sentido de que o valor estabelecido
pelas instâncias ordinárias a título de indenização por danos
morais pode ser revisto tão somente nas hipóteses em que a
condenação revelar-se irrisória ou exorbitante, distanciando-se
dos padrões de razoabilidade, o que não se evidencia no presente
caso, em que a verba indenizatória, decorrente da inscrição
indevida do nome do agravado em cadastro de proteção ao
crédito, foi fixada no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Desse modo, uma vez que o valor estabelecido a título de
reparação por danos morais não se apresenta ínfimo ou
exagerado, à luz dos critérios adotados por esta Corte, a sua
revisão fica obstada pelo enunciado da Súmula 7/STJ.(AgRg
no AREsp 3.069/MS, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma,
julgado em 13/09/2011, DJe 03/10/2011)".
- Recurso improvido. (AC nº 0002704-33.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.486, Julgado em
18.10.2011, DJe nº 4.550 de 04.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: FIXAÇÃO. PROVEITO ECONÔMICO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite

percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302) ,
todavia, tratando-se de revisional de contrato, a verba
advocatícia deverá incidir sobre o proveito econômico obtido
pela parte beneficiada.
- Recurso parcialmente provido.(AC nº 0007900-
81.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.487, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.550 de 04.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
PRELIMINAR: INÉPCIA DA INICIAL. AFASTADA.
MÉRITO: JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO E/OU
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Preliminar: Da análise da petição inicial ressai a estrita
observância às regras processuais (art. 282, do Código de
Processo Civil), razão disso, afastada a alegada inépcia da inicial.
2. Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel.
Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 27/03/
2007, DJ 16/04/2007, p. 199).
- Das razões contidas no voto, inexiste qualquer violação aos
dispositivos legais prequestionados.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0008617-
93.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.488, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.550 de 04.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. AGRAVO
INTERNO EM APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
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CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: FIXAÇÃO. PROVEITO ECONÔMICO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302) ,
todavia, tratando-se de revisional de contrato, a verba
advocatícia deverá incidir sobre o proveito econômico obtido
pela parte beneficiada.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (Ag nº 0800002-
55.2008.8.01.0000/50000. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.489, Julgado em 18.10.2011, DJe nº 4.550 de
04.11.2011).

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO.
ENERGIA ELÉTRICA. ICMS. DEMANDA RESERVADA
DE POTÊNCIA. COBRANÇA INDEVIDA. PRELIMINAR:
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM . AFASTADA.
PREQUESTIONAMENTO: ARTS. 121, I; E 166, DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL; ART. 267, §3º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL; ARTS. 145, § 1º; 155, § 3º;
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA; ART. 34, § 9º, DOS
ADCT; E ARTS. 9º, § 1º, II; E 13, I, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº. 87/96. VIOLAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. PARCELAS. PRAZO
PRESCRICIONAL: QUINQUÊNIO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MODERAÇÃO. RECURSOS
IMPROVIDOS. REEXAME IMPROCEDENTE.
- Preliminar: "Nas ações que versam sobre a contratação de
energia elétrica sob a sistemática de demanda reservada de
potência, o Estado é parte legítima para figurar no pólo passivo
da demanda, e não as concessionárias de energia elétrica, bem
como o consumidor final é o sujeito passivo da obrigação
tributária, na condição de contribuinte de direito e, ao mesmo
tempo, de contribuinte de fato; portanto, é parte legítima para
demandar visando à inexigibilidade do ICMS. (STJ, REsp
952834/MG, T1 - Primeira Turma, Relatora Ministra Denise
Arruda, j. 04/09/2007)".
- O ICMS incide somente sobre o valor da energia elétrica
efetivamente consumida.
- "A garantia de potência e de demanda, no caso de energia
elétrica, não é fato gerador do ICMS. Este só incide quando,
concretamente, a energia for fornecida e utilizada, tomando-se

por base de cálculo o valor pago em decorrência do consumo
apurado (STJ, 1ª Turma, REsp nº. 222810/MG, Relator
Ministro Milton Luiz Pereira, j. em 14.03.2000, DJ 15.05.2000,
p. 135)".
- Adequada a fixação da verba advocatícia em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, adstrita a magistrada às hipóteses
do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil que trata do lugar
da prestação do serviço, da natureza e da importância da causa,
do tempo exigido na implementação do serviço e do grau de
zelo do profissional.
- Tendo em vista as circunstâncias objeto dos autos,
corroboradas pelos precedentes jurisprudenciais,inexiste
violação aos dispositivos constitucionais e infraconstitucionais
prequestionados.
- Adequado à espécie o qüinqüênio prescricional contado a
partir do pagamento indevido de cada parcela.
- Recursos improvidos e Reexame Necessário improcedente.
(AC/REN nº 0013880-09.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva
Evangelista, Acórdão nº 11.490, Julgado em 18.10.2011,
DJe nº 4.550 de 04.11.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO FIXADO EM REAIS.
CORREÇÃO MONETÁRIA: PUBLICAÇÃO DA LEI N.º
11.482/2007. JUROS DE MORA: CITAÇÃO DA
SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
- Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e direta,
entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente da
vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
- Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
- Recurso improvido. (AgReg nº 0800022-12.2009.8.01.0000/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.491,
Julgado em 18.10.2011, DJe nº 4.550 de 04.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
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redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0004510-
40.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.492, Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.550 de 04.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. INADEQUADO.
IMPROVIMENTO.
- Os embargos de declaração somente são cabíveis para esclarecer
decisão obscura ou contraditória, ou, ainda, para integrar julgado
omisso, nos termos do art. 535 do CPC.
- Não cabem embargos de declaração para fins de
prequestionamento, se não caracterizada qualquer das hipóteses
previstas no art. 535, do CPC. (EDcl nº 0004331 -
72.2010.8.01.0001/50000. Rel. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.477, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.551 de
07.11.2011).

ECA. GUARDA. AVÓS PATERNOS. CRIANÇA
INTEGRADA E PLENAMENTE ADAPTADA AO CASAL
E COM FORTE VÍNCULO AFETIVO. LAUDOS E
ESTUDOS SOCIAIS FAVORÁVEIS. REGULARIZAÇÃO
DEFINITIVA DE UMA SITUAÇÃO DE FATO.
APELAÇÃO. IMPROVIMENTO.
- Havendo comprovação de que os pais não cumpriram o dever
de assistir, criar e educar os filhos menores (art. 229 da CF e
art. 22 do ECA), a colocação da criança desamparada em família
substituta mediante guarda, tutela ou adoção é medida que se
impõe. (art. 28 do ECA). (AC nº 0000067-73.2010.8.01.0013.
Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.479, Julgado
em 25.10.2011, DJe nº 4.551 de 07.11.2011).

AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL
DISPOSITIVO DE LEI. INEXISTÊNCIA. CORRETA
APLICAÇÃO DO DIREITO PELA MAGISTRADA A
QUO. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO DE FUNDO
DE DIREITO. PREMISSA JURÍDICA ADOTADA PELO
JUIZ DIFERENTE DOS DISPOSITIVOS INVOCADOS
PELO AUTOR NÃO EQUIVALE A VIOLAÇÃO DE
DISPOSITIVO.
- Adoção de premissa jurídica a qual não concorda o sucumbente
na demanda não é motivo para se alegar violação a literal
dispositivo de lei no intuito de ensejar a propositura de ação
rescisória.
- Não é aplicável a Lei Complementar do Estado do Acre 39/93
tendo em vista que o óbito do instituidor do benefício ocorreu
em 1986, sob pena de se infringir as disposições sobre direito
intertemporal do ordenamento jurídico brasileiro.
- A prescrição do fundo de direito decai em cinco anos a contar
de seu fato jurídico que deu vida ao direito subjetivo. A prescrição
no que tange ao direito oriundo de prestações de trato sucessivo
prescreve, em relação à Fazenda Pública, as que se encontram
fora do lustro ao tempo do exercício do direito de ação.

4.- Ação rescisória improvida. (AR nº 0000452-
26.2011.8.01.0000. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.480, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.551 de
07.11.2011).

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135, III, CTN.
INFRINGÊNCIA DE LEI. FRAUDE. ADMINISTRADOR
E REAL PROPRIETÁRIO DA EMPRESA DEVEDORA.
REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO
PROVIDA.
- Real proprietário e administrador da empresa que, por conduta
ilícita, sonega tributo, atrai a incidência da responsabilidade
pessoal por substituição dos débitos tributários oriundos do
ato ilícito.
- Apelo provido. (AC nº 0015582-63.2005.8.01.0001. Rel.
Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.481, Julgado em
25.10.2011, DJe nº 4.551 de 07.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0001109-
33.2009.8.01.0001. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.482,
Julgado em 04.10.2011, DJe nº 4.551 de 07.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO.
SENTENÇA DEFINITIVA. AÇÃO ORDINÁRIA DE
ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL - AIIM n. 117/2009.
PROCEDÊNCIA PARCIAL. EXCLUSÃO DE MULTA
PREVISTA NO ART. 87 E INCS. DO CTN, POR SER
INACUMULÁVEL  COM A SANÇÃO PREVISTA PELO
ART. 86.
- Tratando-se, como se trata, do mesmo fato gerador, instituído
para momentos distintos, inaplicáveis concomitantemente, as
multas estabelecidas pelos arts. 86 e 87, do Código Tributário
Municipal.
- Sentença que se confirma em duplo grau de jurisdição. (REO
nº 00011305-28.2010.8.01.0001. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.493, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.551 de
07.11.2011).
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DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: FIXAÇÃO. PROVEITO
ECONÔMICO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
-"É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199)
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302) ,
todavia, tratando-se de revisional de contrato, a verba
advocatícia deverá incidir sobre o proveito econômico obtido
pela parte beneficiada.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0006131-
38.2010.8.01.0001. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.081,
Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.552 de 08.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL  E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO.
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETO. ART.
219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- Cuidam os autos de lide que versa sobre extinção de execução
fiscal em virtude do reconhecimento da prescrição de ofício,
nos termos do art. 219, § 5º, do CPC.
- Insurge-se, em suma, a agravante pela falta da prévia oitiva da
Fazenda Pública.
- Conforme assentado em relação à decisão agravada, o caso
dos autos não cuida de prescrição intercorrente, porquanto não
houve interrupção do lapso prescricional. Tratando-se de
prescrição direta, pode sua decretação ocorrer de ofício, sem
prévia oitiva da exequente, nos termos do art. 219, § 5º, do
CPC.
- Frise-se que a decisão agravada limitou-se a fazer juízo negativo
de admissibilidade do recurso especial, uma vez que as razões
recursais relativas à prescrição intercorrente (art. 40 da LEF)
estão desassociadas do quadro fático delineado nos autos, que

se refere à prescrição direta, o que atrai, de forma inequívoca, a
inteligência da Súmula 284/STF.
- Retiram-se do acórdão as seguintes informações: 1º. Ação
executiva proposta em 1991; 2º. Despacho ordenando a citação
deu-se em 25.2.1994, a qual não se efetivou; 3º. Sentença exarada
em 9.10.2007.
- Inexistindo citação válida do devedor, não houve interrupção
do prazo prescricional, que transcorreu de forma contínua desde
25.2.1994 até a prolação da sentença em 9.10.2007, perfazendo
um período de 13 anos e quase 8 meses.
- A despeito de ajuizada a ação, empós, não houve interrupção
prescricional. Não existindo nenhuma outra causa interruptiva
ou suspensiva no processo, o prazo transcorreu de forma
contínua.
- Não se tem aqui hipótese de prescrição intercorrente, haja
vista não haver ocorrido a situação descrita no art. 40, caput e
incisos, da Lei n. 6.830/80, contexto fático particularizado pelo
legislador para a caracterização da intercorrência, não se fazendo
obrigatória a prévia oitiva da Fazenda Pública para a decretação
da prescrição.
- O caso dos autos enquadra-se no disposto no art. 219, § 5º, do
CPC, cuja prescrição pode ser reconhecida de ofício pelo
magistrado, por se tratar de matéria de ordem pública.
- Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 1294299/SP,
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado
em 03/02/2011, DJe 10/02/2011)"
b) Precedente deste Orgao Fracionado Cível:
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE
OFÍCIO. CITAÇÃO. DEMORA.
- A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco
anos, contados da data da sua constituição definitiva, podendo
ser pronunciada de ofício.
- Se o crédito tributário foi constituído definitivamente antes
da vigência da Lei Complementar nº 118/05, o lapso prescricional
só se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor.
- Como já assentado pelo Superior Tribunal de Justiça, "em
sede de execução fiscal a inércia da parte credora em promover
os atos de impulsão processual, por mais de cinco anos, pode
ser causa suficiente para deflagrar a prescrição intercorrente, se
a parte interessada, negligentemente, deixa de proceder aos
atos de impulso processual que lhe compete".
(TJAC, Apelação Cível n. 2009.000126-7, Câmara Cível,
Relator Desembargador Samoel Evangelista, j. em 30 de
novembro de 2009)"
c) A teor da jurisprudência colacionada ao voto, inexiste qualquer
violação aos dispositivos prequestionados.
d) Recurso improvido. (AC e REO nº 0800003-
26.1997.8.01.0000. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.082,
Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.552 de 08.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
ENCARGOS. PREVISÃO. FALTA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
IMPROVIDO.
-"É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
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período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso improvido. (AC nº 0025674-61.2009.8.01.0001.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.083, Julgado em
27.09.2011, DJe nº 4.552 de 08.11.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO E/OU
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. APELO DA
CONSUMIDORA IMPROVIDO. RECURSO DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de expressa
contratação do encargo, escorreita a fixação em período anual.
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199)
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Recurso da consumidora improvido. Apelo da instituição
financeira parcialmente provido.
(AC nº 0019507-28.2009.8.01.0001. Desª Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.084, Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.552 de
08.11.2011).

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO.
PENSIONISTA. GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE
FAZENDÁRIA. CARÁTER GERAL. HIPÓTESE ELIDIDA.
INDIVIDUALIZAÇÃO. EXEGESE DO ART. 40, § 8º,
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REDAÇÃO ANTERIOR À
EC 41/2003. PARIDADE. RELATIVIZAÇÃO. LEI
ESTADUAL  Nº 1.955/07. EXTENSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
- Embora submetido o Apelante à regra constitucional da
paridade inscrita no art. 40, § 8º, da Constituição Federal com

redação anterior à Emenda Constitucional 41/2003,
possibilitada a extensão de novos benefícios aos pensionistas
desde que a nova gratificação possua caráter geral, atribuída
indistintamente a todos os servidores do órgão.
- A Gratificação de Produtividade Fazendária é destinada aos
integrantes do grupo superior da SEFAZ, em efetivo exercício,
podendo alcançar 30% do vencimento básico do servidor, ou
seja, beneficia apenas um grupo de servidores e de acordo com
a produtividade de cada um, portanto, de natureza individual.
- Da redação do art. 12 e §§, da Lei Estadual 1.955, decorre a
incorporação das gratificações aos proventos e pensões, todavia,
apenas àqueles que já a recebiam enquanto na atividade, tanto
que o cálculo do mencionado benefício considera a média dos
valores percebidos nos trinta e seis meses anteriores à
aposentadoria.
- Recurso improvido. (AC nº 0024126-64.2010.8.01.0001.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.260, Julgado em
25.10.2011, DJe nº 4.552 de 08.11.2011).

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E
AMBIENTAL. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO.
MUNICÍPIO. LOTEAMENTO. TERMO DE EMBARGO.
D E S C O N S T I T U I Ç Ã O . I N F R A E S T R U T U R A .
IMPLEMENTAÇÃO ADEQUADA. MEIO AMBIENTE.
PERÍCIA. LESÃO INDEMONSTRADA. RECURSOS
IMPROVIDOS E REMESSA NECESSÁRIA
IMPROCEDENTE.
- Resulta do laudo pericial - "áreas ínfimas" que ora podem
ficar dentro ou fora do limite da linha Non Aedificandi" (fl.
201) - bem assim do mapa arquitetônico (fl. 226), a
descaracterização da hipótese de lesão ao meio ambiente
saudável e ecologicamente equilibrado.
- Tocante ao empreendimento propriamente dito, sobreleva o
contido na sentença recorrida: "... o Loteamento Center Ville
constitui empreendimento sem precedentes nesta Capital, sendo
o único loteamento desta cidade onde foram devidamente
cumpridos todos os ditames regulamentares ..." (fl. 237).
- Recursos improvidos e Reexame Necessário improcedente.
(AC e REO nº 0006814-12.2009.8.01.0001. Desª Eva
Evangelista, Acórdão nº 11.449, Julgado em 25.10.2011,
DJe nº 4.552 de 08.11.2011).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
INTERNO EM APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA.
BENS MÓVEIS. LOCAÇÃO. ISS. INCIDÊNCIA
TRIBUTÁRIA INDEVIDA. PRELIMINARES:
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM (AJUIZAMENTO
E COBRANÇA DA EXAÇÃO). AFASTADAS. PROVAS.
SUFICIÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO: ARTS. 9, §§ 1º
E 3º, DO DECRETO-LEI N.º 406/68; 283, 333, I E 543-C, §7º,
II, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E 166, DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. RECURSO
IMPROVIDO.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "O ISSQN é
tributo de imposição direta ou indireta, a depender do tratamento
normativo que recebe da legislação local. (...) Em regra, assume
o encargo do tributo o prestador do serviço, competindo-lhe a
legitimidade para pleitear a restituição." (REsp 1119405/RS,
Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 18/
03/2010, DJe 26/03/2010), razão disso, afastadas as
preliminares de ilegitimidade ativa ad causam da cooperativa
Recorrida ao ajuizamento bem assim ao pedido de restituição
do tributo.
- Comprovados os pagamentos - objeto do pedido de
restituição - pela Cooperativa dos Proprietários de Caminhões
e Máquinas Pesadas de Rio Branco, ressai a suficiência das
provas encartadas aos autos.
- Prequestionamento: A teor da fundamentação expendida no
voto, inexiste violação aos arts. 9, §§ 1º e 3º, do Decreto-Lei n.º
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406/68; 283, 333, I e 543-C, §7º, II, todos do Código de Processo
Civil e 166, do Código Tributário Nacional.
- Recurso improvido. (AgReg nº 0004039-92.2007.8.01.0001.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.450, Julgado em
18.10.2011, DJe nº 4.552 de 08.11.2011).

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO E REEXAME
NECESSÁRIO. OBRA PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE
FAZER. ATO ADMINISTRATIVO DISCRICIONÁRIO:
LESÃO À ORDEM CONSTITUCIONAL, À ECONOMIA
PÚBLICA, À INDEPENDÊNCIA DOS PODERES, À
AUTORIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E À RESERVA DO
POSSÍVEL. INDEMONSTRADA. CUMPRIMENTO
PROVISÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. DANO MORAL.
DESCARACTERIZAÇÃO. RECURSOS IMPROVIDOS E
REMESSA NECESSÁRIA IMPROCEDENTE.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- O Poder Judiciário não mais se limita a examinar os aspectos
extrínsecos da Administração, pois pode analisar, ainda, as
razões de conveniência e oportunidade, uma vez que essas
devem observar critérios de moralidade e razoabilidade. Pode,
por conseguinte, determinar que a administração faça constar
do seu orçamento, verba destinada à execução de obrigação de
fazer, com vistas à preservação do meio ambiente". (TJAC -
Câmara Cível - Acórdão n.º 2.704 - Apelação Cível c/c Remessa
ex officio n.º 2002.001567-4 - Rel. Des. Samoel Evangelista - j:
02.12.2003).
b) Lei Orgânica do Município de Rio Branco:
- "Art. 96. O Município, em consonância com sua política
urbana e segundo o disposto em seu Plano Diretor, deverá
promover programas de saneamento básico destinado a
melhorar as condições sanitárias e ambientais das áreas urbanas
e os níveis de saúde da população."
"Art. 117. A saúde de todos os munícipes é dever do poder
público, assegurada mediante políticas sociais e econômicas,
educacionais e ambientais que visem a eliminação do risco de
doenças e outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação".
c) "Assim como ao judiciário compete fulminar todo
comportamento ilegítimo da Administração que apareça como
frontal violação da ordem jurídica, compete-lhe, igualmente,
fulminar qualquer comportamento administrativo que, a
pretexto de exercer apreciação ou decisão discricionária,
ultrapassar as fronteiras dela, isto é, desbordar dos limites de
liberdade que lhe assistiam, violando, por tal modo, os ditames
normativos que assinalam os confins da liberdade discricionária"
e "... Entretanto, apesar de dependerem da opção política
daqueles que foram investidos em seu mandato por meio do
voto popular, as liberdades de conformação legislativa e de
execução de políticas públicas pelo executivo não são absolutas.
Se esses poderes agirem de modo irrazoável ou com a clara
intenção de neutralizar a eficácia dos direitos fundamentais
sociais, torna-se necessária a intervenção do Judiciário com o
intuito de viabilizar, a todos, o acesso aos bens cuja fruição
lhes haja sido injustamente recusada pelo Estado" (Celso
Antônio Bandeira de Mello, Ação Civil Pública - Comentários
por artigos, p. 861 e 486, respectivamente)
d) Tratando-se de obra pública, impossibilitado o cumprimento
provisório da obrigação de fazer.
e) Do contexto fático e probatório não resulta a comprovação
dos alegados danos morais, especialmente porque "... os Autores
tinham conhecimento do problema quando adquiriram o imóvel
em 2006." (fl. 182, sentença recorrida)
f) Recursos improvidos e Remessa Necessária improcedente.
(AC nº 0018196-36.2008.8.01.0001. Desª Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.451, Julgado em 11.10.2011, DJe nº 4.552 de
08.11.2011).

DIREITO CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E
CIVIL. APELAÇÃO. CIRURGIA DE EMERGÊNCIA.
EQUIPE MÉDICA. OMISSÃO. LESÃO PERMANENTE.
NEXO CAUSAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. QUANTUM.
REDUÇÃO. PROPORCIONALIDADE. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. REMESSA NECESSÁRIA
PROCEDENTE.
1. Evidenciado o dano, a conduta omissiva do agente público e
o nexo causal, configurada a responsabilidade civil objetiva do
ente público estadual Apelante (art. 37, § 6º, da Constituição
Federal), afastadas as hipóteses de atenuação ou exclusão da
mencionada responsabilidade.
2. À falta de critérios pré-estabelecidos para a quantificação do
dano moral, submetido o julgador - e o órgão julgador - às
peculiaridades do caso concreto, objetivando estabelecer a
reparação do dano em montante que desestimule o ofensor à
repetição da falta, sem constituir, de outra parte, enriquecimento
sem causa ao ofendido, razão disso, adequada a redução do
quantum indenizatório, a teor dos princípios de razoabilidade
e da proporcionalidade.
3. Recurso parcialmente provido. Reexame Necessário
parcialmente procedente. (AC e REO nº 0013997-
68.2008.8.01.0001. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.452,
Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.552 de 08.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE DESCARACTERIZADAS.
PREQUESTIONAMENTO. ART. 5º, II E XXXVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISPOSITIVO INVIOLADO.
RECURSO IMPROVIDO.
- Dos fundamentos jurídicos encartados ao acórdão recorrido
inexiste qualquer das hipóteses do art. 535, do Código de
Processo Civil.
- "Não demonstrada a pactuação acerca da capitalização mensal
dos juros e da comissão de permanência, inviável a incidência
de tais encargos" (REsp 1039878/RS, Rel. Min. Massami
Uyeda, Terceira Turma, julgado em 27/05/2008, DJe 20/06/
2008)" (AgRg no REsp 959.678/RS, Rel. Ministro Paulo de
Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 14/06/2011,
DJe 21/06/2011), razão disso, sem qualquer violação ao ato
jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal)
bem como ao art. 5º, II, da Carta Magna.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0002939-34.2009.8.01.0001.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.453, Julgado em
27.09.2011, DJe nº 4.552 de 08.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante nesse Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0020313-29.2010.8.01.0001. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.431, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.553 de
09.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; AUSÊNCIA DE
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ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante nesse Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0010193-24.2010.8.01.0001. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.432, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.553 de
09.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante nesse Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0007546-56.2010.8.01.0001. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.433, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.553 de
09.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante nesse Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0024466-08.2010.8.01.0001. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.434, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.553 de
09.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante nesse Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0026458-38.2010.8.01.0001. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.435, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.553 de
09.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante nesse Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0027308-58.2010.8.01.0001. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.436, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.553 de
09.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante nesse Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0020443-19.2010.8.01.0001. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.437, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.553 de
09.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante nesse Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0025625-83.2010.8.01.0001. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.438, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.553 de
09.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante nesse Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0011871-74.2010.8.01.0001. Juiz Anastácio Menezes,
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Acórdão nº 11.439, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.553 de
09.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante nesse Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0007309-56.2009.8.01.0001. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.440, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.553 de
09.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante nesse Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0025809-39.2010.8.01.0001. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.441, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.553 de
09.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante nesse Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
-Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0024102-70.2009.8.01.0001. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.442, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.553 de
09.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI no Ag nº
002168-88.2011.8.01.0000. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.443, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.553 de
09.11.2011).

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. VERBAS
RESCISÓRIAS: FGTS E FÉRIAS EM DOBRO, INTEGRAIS
E PROPORCIONAIS ACRESCIDA DO TERÇO
CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL.
INAPLICAÇÃO DA CLT. FÉRIAS EM DOBRO E FGTS.
INDEVIDOS. PROVIMENTO PARCIAL.
- Aos contratos sob regime jurídico administrativo firmados
para prestação de serviço temporário de excepcional interesse
público não se aplicam as regras da CLT e FGTS.
- As férias e a gratificação natalina são direitos sociais assegurados
constitucionalmente.
- A sucumbência recíproca implica em divisão proporcional
dos honorários advocatícios. (AC nº 0001122-
92.2010.8.01.0002. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.444, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.553 de 09.11.2011).

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. VERBAS
RESCISÓRIAS. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS
FÉRIAS EM DOBRO, INTEGRAIS E PROPORCIONAIS
ACRESCIDA DO TERÇO CONSTITUCIONAL.
APELAÇÃO CÍVEL. INAPLICAÇÃO DA CLT. FÉRIAS EM
DOBRO. INDEVIDAS. PROVIMENTO PARCIAL.
- É inaplicável a CLT aos contratos sob regime jurídico
administrativo, e por conseguinte, indevido o pagamento das
férias em dobro.
- As férias e a gratificação natalina são direitos sociais assegurados
constitucionalmente.
- A sucumbência recíproca implica em divisão proporcional
dos honorários advocatícios. (AC nº 0001120-
25.2010.8.01.0002. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.445, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.553 de 09.11.2011).

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. VERBAS
RESCISÓRIAS: FÉRIAS EM DOBRO E 13º SALÁRIO.
APELAÇÃO CÍVEL. INAPLICAÇÃO DA CLT. FÉRIAS EM
DOBRO. INDEVIDA. PROVIMENTO PARCIAL.
- Aos contratos sob regime jurídico administrativo firmados
para prestação de serviço temporário de excepcional interesse
público não se aplicam as regras da CLT.
- As férias e a gratificação natalina são direitos sociais assegurados
constitucionalmente.
- A sucumbência recíproca implica em divisão proporcional
dos honorários advocatícios. (AC nº 0003058-
55.2010.8.01.0002. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.446, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.553 de 09.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PROVA JUNTADA EM
CONTESTAÇÃO. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
PROVAS NAS RAZÕES DO APELO. AFRONTA AO
PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA. VENIRE CONTRA
FACTUM PROPRIO. IMPROVIMENTO.
- É inadmissível no direito brasileiro que o réu junte a prova
que constitua o direito do autor em contestação, mas alegue nas
razões do recurso que inexiste prova nos autos que legitime a
condenação, visto que contraria o princípio da boa-fé objetiva.
(AC nº 0004333-42.2010.8.01.0001. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.447, Julgado em 25.10.2011, DJe
nº 4.553 de 09.11.2011).

APELAÇÃO. AÇÃO POPULAR: SUBSIDIO MENSAL
VITALÍCIO À EX-GOVERNADOR DO ESTADO DO
ACRE (ART. 77 E PARÁGRAFO ÚNICO, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, INTRODUZIDOS PELA
EC N. 13/1996 E POSTERIORMENTE ALTERADO PELA
EC N. 27/2001). INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL E EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO (CPC, ART. 267, VI).
- A ação popular, que pode ser proposta por qualquer cidadão,



34  | Novembro de 201 1

Informativo de Jurisprudência
Câmara Cível

não é o instrumento apropriado para a declaração de
inconstitucionalidade de lei com efeitos gerais, admitindo-se,
apenas, quando a declaração de inconstitucionalidade for
incidenter tantum.
- Precedentes: REsp 958:550/SC, 441.761/SC, RDA 35:48,
RT 623:155, RT 703:63, RF 336:231, entre outros.
- Sentença que se mantém em duplo grau de jurisdição. (AC nº
0030992-88.2010.8.01.0001. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.448, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.553 de
09.11.2011).

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA. FORO DE
ELEIÇÃO. ART. 111 DO CPC. NULIDADE. VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO PODER
JUDICIÁRIO EM SUA ACEPÇÃO MATERIAL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
- Como regra geral, é lícito às partes estipularem foro onde
serão propostas as ações oriundas de direito e obrigações
relativas ao contrato, nos termos do art. 78 do Código Civil e
art. 111 do Código de Processo Civil.
- Entretanto, consoante orientação do STJ, não deve prevalecer
o foro de eleição se configurada a hipossuficiência de uma das
partes e inviabilizado o acesso ao Poder Judiciário. (Ag nº
0001983-50.2011.8.01.0000. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.459, Julgado em 1º.11.2011, DJe nº 4.553 de
09.11.2011).

PROCESSO CIVIL E CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ALIMENT OS PROVISIÓRIOS. EFEITO
SUSPENSIVO. POSSIBILIDADE-NECESSIDADE.
DECISÃO MANTIDA.
- A decisão que contempla alimentos provisórios deve ser
mantida quando houver indícios de necessidade dos alimentos
pela requerente e a possibilidade de provimento pelo requerido.
(Ag nº 0000098-98.2011.8.01.0000. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.460, Julgado em 1º.11.2011, DJe nº 4.553 de
09.11.2011).

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
VARA CÍVEL. SUCESSÃO ABERTA PELA MORTE DO
RÉU CONTRATANTE. AUSÊNCIA DE INVENTÁRIO.
COMPETÊNCIA DA VARA CÍVEL.
- Enquanto não formalizado o processo de inventário na Vara
de Órfãos e Sucessões, qualquer demanda que envolva bens e
direitos do falecido será da competência residual das varas
cíveis. (CNC nº 0002127-24.2011.8.01.0000. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.461, Julgado em 1º.11.2011, DJe
nº 4.553 de 09.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. ENERGIA
ELÉTRICA. DEMANDA DE POTÊNCIA. DEMANDA
AJUIZADA POR CONSUMIDOR FINAL.
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. RECURSO
IMPROVIDO.
- O contribuinte de direito não detém legitimidade ativa para
propor demanda judicial que vise discussão acerca da incidência
de ICMS sobre o fornecimento de energia elétrica na modalidade
binômia, precisamente no que tange à demanda de potência
reservada.
- A posição do Superior Tribunal de Justiça já está em sede
final de pacificação quanto ao tema versado neste recurso.
- Apelação conhecida e, no mérito, improvida. (CNC nº
0015351-26.2011.8.01.0001. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.456, Julgado em 1º.11.2011, DJe nº 4.553 de
09.11.2011).

HABEAS CORPUS: ALIMENT OS. EXECUÇÃO. PRISÃO
CIVIL. DÉBITO RELATIVO AOS TRÊS MESES QUE

ANTECEDEM À CITAÇÃO. ORDEM DENEGADA
- Se o débito é relativo ao período de três meses, que antecede
à citação, bem como às parcelas vencidas e vincendas no curso
do processo de execução, não é ilegal a advertência de que o
devedor poderá ser preso, civilmente, se não pagar o valor
devido ou, pelo menos, justificar a sua impossibilidade fazê-lo.
Nesse sentido, aliás, a Súmula n. 309, do Colendo SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. (HC nº 0002187-
94.2011.8.01.0000. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.478, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.553 de 09.11.2011).

DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. UNIÃO ESTÁVEL POST
MORTEM. REQUISITOS. AUSÊNCIA.
DESCARACTERIZAÇÃO. APELO. IMPROVIMENTO.
- O conjunto fático probatório colacionado aos autos é
insuficiente para comprovar a existência de união estável objeto
da pretensão, notadamente em razão da ausência da affectio
maritalis.
- Recurso improvido. (AC nº 0012253-04.2009.8.01.0001.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.462, Julgado em
11.10.2011, DJe nº 4.554 de 10.11.2011)

CIVIL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
REPARAÇÃO DE DANOS. RESPONSABILIDADE CIVIL.
ADOLESCENTE. APREENSÃO PARA AVERIGUAÇÃO.
USO DE ALGEMAS. SUPOSTA TENTATIVA DE FUGA.
GUARNIÇÃO FORMADA POR QUATRO POLICIAIS.
EXCESSO. CONFIGURAÇÃO. MENOR. PRESERVAÇÃO.
NEXO CAUSAL. DEMONSTRAÇÃO. DEVER DE
INDENIZAR. QUANTUM INDENIZATÓRIO.
REDUÇÃO. MÉDIA DA CÂMARA CÍVEL. RECURSO
IMPROVIDO.
- Exsurge o dever de indenizar decorrente de uso desnecessário
de algemas em adolescente de doze anos do sexo feminino,
indemonstrada a suposta tentativa de fuga, notadamente quando
existiam outros meios legais de contê-la, configurado o excesso
de autoridade quando da apreensão pela suposta participação
no furto de um Porta-CD e, via de conseqüência, elidida a
hipótese de estrito cumprimento do dever legal.
- O quantum indenizatório deve ser adequado para ocasionar
efeito pedagógico e compensar o dano sem ocasionar
enriquecimento ilícito, devendo observar os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade.
- Recurso provido, em parte. (AC nº 0015000-
29.2006.8.01.0001. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.463,
Julgado em 11.10.2011, DJe nº 4.554 de 10.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE DESCARACTERIZADAS. RECURSO
IMPROVIDO.
- Dos fundamentos jurídicos encartados ao acórdão recorrido
inexiste qualquer das hipóteses do art. 535, do Código de
Processo Civil.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0001605-94.2011.8.01.0000/
50000. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.464, Julgado
em 18.10.2011, DJe nº 4.554 de 10.11.2011)

HABEAS CORPUS PREVENTIVO. EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS. PRISÃO CIVIL. SÚMULA 309, DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CAPACIDADE
FINANCEIRA DO ALIMENT ANTE. AFERIÇÃO.
INADEQUAÇÃO DA VIA  ELEITA. OBRIGAÇÃO
ALIMENTAR. PEDIDO REVISIONAL. INEXISTÊNCIA.
ORDEM DENEGADA.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"-  A teor da Súmula 309 do Superior Tribunal de Justiça, o
débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o
que compreende as três prestações anteriores ao ajuizamento
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da execução e as que vencerem no curso do processo.
 -  O pagamento parcial do débito alimentar, na linha da
jurisprudência do Tribunal Superior de Justiça, não é capaz de
elidir a prisão civil.
 -  "É incompatível com a via do habeas corpus a aferição da
real capacidade financeira do alimentante em prosseguir no
pagamento da pensão alimentícia, uma vez que o remédio
heróico, por possuir cognição sumária, não comporta dilação
probatória, tampouco admite aprofundada análise de fatos e
provas controvertidos.
 -  A propositura de ação de exoneração de alimentos, por si só,
não torna ilegal o decreto constritivo, fundado em anterior
inadimplemento de obrigação alimentar, mesmo porque a
superveniência da maioridade do alimentando não possui o
condão de exonerar automaticamente o alimentante do
pensionamento (Súmula 358 do STJ). (Pet 7.312/DF, Rel.
Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do
TJ/RS), Terceira Turma, julgado em 01/09/2009, DJe 11/09/
2009)"
 -  Petição recebida como habeas corpus preventivo. Ordem
denegada.
(TJAC, Câmara Cível, Habeas Corpus Preventivo no.
2010.000061-6, Relatora Desembargadora Eva Evangelista,
Acórdão nº. 7.755, j. 09 de fevereiro de 2010)"
b) Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL.
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR
ALIMENT OS. RENOVAÇÃO DE DECRETO PRISIONAL.
POSSIBILIDADE. CAPACIDADE FINANCEIRA DO
ALIMENT ANTE. QUESTÃO DE FATO.
IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO NA VIA ESTREITA
DO WRIT.
-  É possível a renovação do decreto de prisão do devedor de
pensão alimentícia que, tendo quitado parte do débito alimentar,
volta a descumprir as prestações subsequentes.
-  Ante a recalcitrância do alimentante, mostra-se possível a
renovação do decreto prisional, desde que não ultrapassado o
limite de três meses estabelecido no §1º do art. 733 do CPC.
-  É assente na jurisprudência desta eg. Corte que não é o
habeas corpus a via adequada para se discutir questões de fato
relacionadas à capacidade financeira do executado.
-  Ordem denegada.
(HC 213.646/RJ, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma,
julgado em 20/09/2011, DJe 03/10/2011)"
c) Ordem denegada. (HC nº 0002297-93.2011.8.01.0000. Desª
Eva Evangelista, Acórdão nº 11.465, Julgado em 01.11.2011,
DJe nº 4.554 de 10.11.2011)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO.
MÚTUO BANCÁRIO. DESCONTO CONSIGNADO.
OMISSÃO. RECURSO PROVIDO.
-  Da análise detida do acórdão embargado resulta a hipótese de
omissão, pois a "Cláusula contratual que autoriza desconto em
folha de pagamento de prestação de empréstimo contratado
não pode ser suprimida por vontade unilateral do devedor,
uma vez que é circunstância facilitadora para obtenção de crédito
em condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos. (...) (AgRg
no REsp 959.612/MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
-  Recurso provido. (EDlc nº 0003993-35.2009.8.01.0001/
50000. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.466, Julgado
em 27.09.2011, DJe nº 4.554 de 10.11.2011)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:

"-  Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT. (...) (TJAC - Câmara Cível -
Apelação Cível nº 2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª
Desª Miracele Lopes - J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a perda da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (EDlc nº 0032221-83.2010.8.01.0001/
50001. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.467, Julgado
em 11.10.2011, DJe nº 4.554 de 10.11.2011)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. APELAÇÃO. ICMS E IPVA. ISENÇÃO.
VEÍCULO AUTOMOTOR. AQUISIÇÃO. PORTADOR DE
NECESSIDADES ESPECIAIS. PRINCÍPIOS DA
IGUALDADE E DA ISONOMIA TRIBUTÁRIA.
APELAÇÃO IMPROVIDA E REEXAME NECESSÁRIO
IMPROCEDENTE.
-  O Convênio nº 03/07, que trata da isenção do ICMS e a Lei
Complementar Estadual 114/2002, relativa ao IPVA, para
aquisição de veículos destinados a pessoas portadoras de
deficiência física, ao exigir como condição que seja o veículo
automotor dirigido por pessoa portadora de deficiência física,
consiste em afronta ao princípio constitucional em especial da
isonomia, notadamente, da isonomia tributária, de vez que trata
de forma desigual pessoas agrupadas em decorrência de uma
característica comum, qual seja, a necessidade especial.
-  Apelo improvido e Reexame improcedente. (AC e REO nº
0000675-73.2011.8.01.0001. Desª Eva Evangelista, Acórdão
nº 11.468, Julgado em 11.10.2011, DJe nº 4.554 de
10.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE DESCARACTERIZADAS. RECURSO
IMPROVIDO.
-  Dos fundamentos jurídicos encartados ao acórdão recorrido
inexiste qualquer das hipóteses do art. 535, do Código de
Processo Civil.
- Recurso improvido. (EDlc nº 0011294-33.2009.8.01.0001/
50000. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.469, Julgado
em 27.09.2011, DJe nº 4.554 de 10.11.2011)

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.
AGENTE PENITENCIÁRIO. GENITORA.
DEPENDÊNCIA FINANCEIRA. COMPROVAÇÃO.
EXIGÊNCIA LEGAL. OBSERVAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
-  Devidamente comprovada a dependência econômica da mãe
do segurado, a esta assiste o direito de pensão por morte, a teor
do art. 18, II, a c/c art. 16, § 4º, ambos da Lei 8.213/91.
- Apelo improvido. (AC nº 0001103-65.2010.8.01.0009. Desª
Eva Evangelista, Acórdão nº 11.470, Julgado em 11.10.2011,
DJe nº 4.554 de 10.11.2011)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS
MORAIS. CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO.
APREENSÃO. INFRAÇÃO GRAVÍSSIMA. PENALIDADE.
CURSO DE RECICLAGEM. CONDICIONANTE.
REQUISITO. ALFABETIZAÇÃO. EXIGÊNCIA. VIA
REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO.
-  Impondo a legislação de trânsito condição à devolução de
Carteira Nacional de Habilitação após período de suspensão
do direito de dirigir em decorrência de infração gravíssima -
frequência a curso de reciclagem (art. 261, § 2º, CTB) - a
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administração pública estadual de transito nada mais fez do
que o cumprimento à legislação de regência, via reflexa, exigida
a alfabetização do condutor do veículo. Observância ao princípio
da legalidade.
-  Agravo improvido. (Ag nº 0001968-81.2011.8.01.0000. Desª
Eva Evangelista, Acórdão nº 11.471, Julgado em 27.09.2011,
DJe nº 4.554 de 10.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA. RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS INICIAIS AO FINAL DA DEMANDA.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO
-  É plenamente possível o deferimento de assistência judiciária
gratuita à pessoa jurídica. Contudo, a concessão da AJG está
condicionada da demonstração da vulnerabilidade econômica
da pessoa jurídica.
-  O Código de Processo Civil é claro ao estatuir que as custas
para a realização dos atos processuais serão adiantadas pelas
partes. Destarte, não há possibilidade de se deferir o pagamento
das custas iniciais da demanda somente ao final do processo.
-  Recurso conhecido mas, no mérito, não provido. (Ag nº
0002056-22.2011.8.01.0000. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.454, Julgado em 01.11.2011, DJe nº 4.555 de
11.11.2011)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE
COBRANÇA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL.
NATUREZA RELATIVA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO.
IMPOSSIBILIDADE. PROCEDÊNCIA.
- A competência territorial tem natureza relativa, que para ser
modificada se faz necessária a manifestação das partes, por
meio de exceção, nos termos do artigo 112 do Código de Processo
Civil. Permanecendo inertes as partes, é defeso ao juiz declinar
de ofício a sua competência para atuar no feito, devendo esta
ser prorrogada a teor do art. 114 do mesmo diploma legal.
- Conflito conhecido e julgado procedente, declarando-se
competente o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Rio Branco.
(CNC  nº 0001502-87.2011.8.01.0000. Des. Roberto Barros,
Acórdão nº 11.508, Julgado em 01.11.2011, DJe nº 4.555 de
11.11.2011)

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO
OU IRRISÓRIO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DÉBITO CONSOLIDADO
EM PATAMAR ACIMA  DO CUSTO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO. REUNIÃO
DOS FEITOS EXECUTIVOS FISCAIS PARA ECONOMIA
DE GASTOS. APELO PROVIDO.
- A execução fiscal de pequeno valor consubstancia nítida falta
de interesse processual, pois soa desarrazoado que o Estado
do Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido em futura demanda
executiva.
- Contudo, quando o contribuinte ostenta outros débitos
tributários em execução pulverizados em diversos processos,
todos ultrapassando o valor do custo de uma demanda executiva
fiscal, mister se faz reuni-los e impulsioná-los conjuntamente,
pois a sociedade acreana não pode ser privada dos tributos que
alicerçam a consecução do bem comum pelo Estado do Acre.
- Recurso conhecido e provido. (AC nº 0028254-
30.2010.8.01.0001. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.457, Julgado em 01.11.2011, DJe nº 4.559 de 21.11.2011)

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO
OU IRRISÓRIO VALOR. LEI ESTADUAL  ESPECÍFICA -
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL  Nº 53/96, COM

REDAÇÃO DADA AO ART. 3-A PELA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 232/2011. AUSÊNCIA
DE VIOLAÇÃO AOS ART. 141 E 172 DO CTN E ART 150,
§ 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ARQUIVAMENTO DO
FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO A QUE SE DÁ
PROVIMENTO.
- A execução fiscal de pequeno valor deve ser arquivada sem
baixa na distribuição, pois soa desarrazoado que o Estado do
Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido na demanda executiva.
- Não há que se confundir a modificação, suspensão ou exclusão
do crédito tributário, além da concessão de remissão tributária,
redução da base de cálculo, concessão de créditos presumido e
anistia, hipóteses tratadas nos art. 141 e 172 do CTN e art.
150, § 6º da Constituição Federal, com a pretensão à eventual
tutela jurisdicional executiva.
- O art. 3º-A da Lei Complementar n.º 53/96, com a redação que
lhe foi dada pela Lei Complementar Estadual n.º 232, de 21 de
junho de 2011, preceitua que a Procuradoria está autorizada a
dispensar o ajuizamento e a desistir de ações tributárias cujo
valor do débito consolidado seja igual ou inferior a R$ 6.000,00
(seis mil reais). (AC nº 0008227-23.2010.8.01.0002. Juiz
Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.458, Julgado em
01.11.2011, DJe nº 4.559 de 21.11.2011)

V.V. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
APELAÇÃO. AGENTE DE ENDEMIAS. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA
AD CAUSAM E DE INADEQUAÇÃO DA VIA  ELEITA.
AFASTADAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO. CONTRATO.
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. TRANSIÇÃO.
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 51. LEI FEDERAL N.º
11.350/2006. ÓRGÃO. CERTIFICAÇÃO. FALTA.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- Preliminares: Embora a petição inicial aluda a direitos coletivos,
a documentação colacionada aos autos dá conta de situação
funcional exclusiva do servidor temporário, evidenciando a
legitimidade ativa ad causam bem assim a adequação da via
eleita ao debate acerca da efetivação no serviço público.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- A EC 51/06 modificou a redação do art. 198 da CF para criar
uma nova forma de provimento no serviço público pelos
Agentes Comunitários de Saúde-ACS, que passam a ser
admitidos por processo seletivo simplificado. Além disso, o
art. 2º da referida Emenda dispôs que os Servidores, que já
desempenhassem as funções de ACS, previamente aprovados
em processo seletivo público, antes da edição da EC 51/06,
conforme certificado pela Unidade Federativa, ficariam
dispensados de novo concurso.
- Entretanto, os servidores temporários jamais poderiam almejar
a efetivação definitiva no cargo público, pois estão vinculado
ao Quadro de maneira precária, nos termos do art. 37, IX da
CF, para atender necessidade temporária de excepcional
interesse público, por tempo estabelecido. Precedentes do STF
e STJ.
- No caso, os Servidores Públicos Municipais foram admitidos
em 2006, após aprovação em processo de seleção, promovido
pela Secretaria de Saúde, sob o regime de contratação por tempo
determinado, para suprir necessidade temporária de Agentes
Comunitários de Saúde-ACS do Município de Campos do Brito/
SE.
- O Município de Campo de Brito/SE não certificou que o
processo seletivo para os Servidores temporários seria suficiente
para a referida dispensa prevista no parágrafo único do art. 2º
da EC 51/06. Além disso, a própria Administração Municipal
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ressalta que a seleção não atendeu aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
- Ademais, não se comprovou que a efetivação dos Servidores
Temporários respeitaria os limites de gasto dos recursos
orçamentários, nos termos do art. 169 da CF e LC 82/95. Para
que se legitimasse o pedido do writ, seria imprescindível a
comprovação da disponibilidade orçamentária, a ser empregada
nos programas sociais destinados à área da Saúde, como
especifica o art. 2º, caput, in fine da EC 51/06.
(...) (RMS 26.408/SE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, Quinta Turma, julgado em 29/05/2008, DJe 23/06/2008)"
- Consoante as razões do voto - consubstanciadas em
precedentes dos Tribunais Superiores - inexiste violação aos
dispositivos prequestionados.
- Recurso improvido.
v.v. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. ACOLHIMENTO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO.
- O exame dos pressupostos processuais poderá ser feito a
qualquer tempo e grau de jurisdição, na medida em que
consubstanciam matéria de ordem pública.
- Para propor a ação é necessário ter interesse e legitimidade
(art. 3º do CPC), sendo defeso pleitear em nome próprio, direito
alheio, salvo quando autorizado por lei (art. 6º do CPC).
- Processo extinto sem resolução do mérito. (AC nº 0001153-
15.2010.8.01.0002. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.472, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.559 de 21.11.2011)

V.V. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
APELAÇÃO. AGENTE DE ENDEMIAS. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA
AD CAUSAM E DE INADEQUAÇÃO DA VIA  ELEITA.
AFASTADAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO. CONTRATO.
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. TRANSIÇÃO.
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 51. LEI FEDERAL N.º
11.350/2006. ÓRGÃO. CERTIFICAÇÃO. FALTA.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- Preliminares: Embora a petição inicial aluda a direitos coletivos,
a documentação colacionada aos autos dá conta de situação
funcional exclusiva do servidor temporário, evidenciando a
legitimidade ativa ad causam bem assim a adequação da via
eleita ao debate acerca da efetivação no serviço público.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- A EC 51/06 modificou a redação do art. 198 da CF para criar
uma nova forma de provimento no serviço público pelos
Agentes Comunitários de Saúde-ACS, que passam a ser
admitidos por processo seletivo simplificado. Além disso, o
art. 2º da referida Emenda dispôs que os Servidores, que já
desempenhassem as funções de ACS, previamente aprovados
em processo seletivo público, antes da edição da EC 51/06,
conforme certificado pela Unidade Federativa, ficariam
dispensados de novo concurso.
- Entretanto, os servidores temporários jamais poderiam almejar
a efetivação definitiva no cargo público, pois estão vinculado
ao Quadro de maneira precária, nos termos do art. 37, IX da
CF, para atender necessidade temporária de excepcional
interesse público, por tempo estabelecido. Precedentes do STF
e STJ.
- No caso, os Servidores Públicos Municipais foram admitidos
em 2006, após aprovação em processo de seleção, promovido
pela Secretaria de Saúde, sob o regime de contratação por tempo
determinado, para suprir necessidade temporária de Agentes
Comunitários de Saúde-ACS do Município de Campos do Brito/
SE.
- O Município de Campo de Brito/SE não certificou que o
processo seletivo para os Servidores temporários seria suficiente
para a referida dispensa prevista no parágrafo único do art. 2º

da EC 51/06. Além disso, a própria Administração Municipal
ressalta que a seleção não atendeu aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
- Ademais, não se comprovou que a efetivação dos Servidores
Temporários respeitaria os limites de gasto dos recursos
orçamentários, nos termos do art. 169 da CF e LC 82/95. Para
que se legitimasse o pedido do writ, seria imprescindível a
comprovação da disponibilidade orçamentária, a ser empregada
nos programas sociais destinados à área da Saúde, como
especifica o art. 2º, caput, in fine da EC 51/06.
(...) (RMS 26.408/SE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, Quinta Turma, julgado em 29/05/2008, DJe 23/06/2008)"
- Consoante as razões do voto - consubstanciadas em
precedentes dos Tribunais Superiores - inexiste violação aos
dispositivos prequestionados.
- Recurso improvido.
v.v. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. ACOLHIMENTO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO.
- O exame dos pressupostos processuais poderá ser feito a
qualquer tempo e grau de jurisdição, na medida em que
consubstanciam matéria de ordem pública.
- Para propor a ação é necessário ter interesse e legitimidade
(art. 3º do CPC), sendo defeso pleitear em nome próprio, direito
alheio, salvo quando autorizado por lei (art. 6º do CPC).
- Processo extinto sem resolução do mérito. (AC nº 0001292-
64.2010.8.01.0002. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.473, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.559 de 21.11.2011)

V.V. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
APELAÇÃO. AGENTE DE ENDEMIAS. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA
AD CAUSAM E DE INADEQUAÇÃO DA VIA  ELEITA.
AFASTADAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO. CONTRATO.
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. TRANSIÇÃO.
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 51. LEI FEDERAL N.º
11.350/2006. ÓRGÃO. CERTIFICAÇÃO. FALTA.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- Preliminares: Embora a petição inicial aluda a direitos coletivos,
a documentação colacionada aos autos dá conta de situação
funcional exclusiva do servidor temporário, evidenciando a
legitimidade ativa ad causam bem assim a adequação da via
eleita ao debate acerca da efetivação no serviço público.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- A EC 51/06 modificou a redação do art. 198 da CF para criar
uma nova forma de provimento no serviço público pelos
Agentes Comunitários de Saúde-ACS, que passam a ser
admitidos por processo seletivo simplificado. Além disso, o
art. 2º da referida Emenda dispôs que os Servidores, que já
desempenhassem as funções de ACS, previamente aprovados
em processo seletivo público, antes da edição da EC 51/06,
conforme certificado pela Unidade Federativa, ficariam
dispensados de novo concurso.
- Entretanto, os servidores temporários jamais poderiam almejar
a efetivação definitiva no cargo público, pois estão vinculado
ao Quadro de maneira precária, nos termos do art. 37, IX da
CF, para atender necessidade temporária de excepcional
interesse público, por tempo estabelecido. Precedentes do STF
e STJ.
- No caso, os Servidores Públicos Municipais foram admitidos
em 2006, após aprovação em processo de seleção, promovido
pela Secretaria de Saúde, sob o regime de contratação por tempo
determinado, para suprir necessidade temporária de Agentes
Comunitários de Saúde-ACS do Município de Campos do Brito/
SE.
- O Município de Campo de Brito/SE não certificou que o
processo seletivo para os Servidores temporários seria suficiente
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para a referida dispensa prevista no parágrafo único do art. 2º
da EC 51/06. Além disso, a própria Administração Municipal
ressalta que a seleção não atendeu aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
- Ademais, não se comprovou que a efetivação dos Servidores
Temporários respeitaria os limites de gasto dos recursos
orçamentários, nos termos do art. 169 da CF e LC 82/95. Para
que se legitimasse o pedido do writ, seria imprescindível a
comprovação da disponibilidade orçamentária, a ser empregada
nos programas sociais destinados à área da Saúde, como
especifica o art. 2º, caput, in fine da EC 51/06.
(...) (RMS 26.408/SE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, Quinta Turma, julgado em 29/05/2008, DJe 23/06/2008)"
- Consoante as razões do voto - consubstanciadas em
precedentes dos Tribunais Superiores - inexiste violação aos
dispositivos prequestionados.
- Recurso improvido.
v.v. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. ACOLHIMENTO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO.
- O exame dos pressupostos processuais poderá ser feito a
qualquer tempo e grau de jurisdição, na medida em que
consubstanciam matéria de ordem pública.
- Para propor a ação é necessário ter interesse e legitimidade
(art. 3º do CPC), sendo defeso pleitear em nome próprio, direito
alheio, salvo quando autorizado por lei (art. 6º do CPC).
- Processo extinto sem resolução do mérito. (AC nº 0001352-
37.2010.8.01.0002. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.474, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.559 de 21.11.2011)

V.V. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
APELAÇÃO. AGENTE DE ENDEMIAS. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA
AD CAUSAM E DE INADEQUAÇÃO DA VIA  ELEITA.
AFASTADAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO. CONTRATO.
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. TRANSIÇÃO.
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 51. LEI FEDERAL N.º
11.350/2006. ÓRGÃO. CERTIFICAÇÃO. FALTA.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- Preliminares: Embora a petição inicial aluda a direitos coletivos,
a documentação colacionada aos autos dá conta de situação
funcional exclusiva do servidor temporário, evidenciando a
legitimidade ativa ad causam bem assim a adequação da via
eleita ao debate acerca da efetivação no serviço público.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- A EC 51/06 modificou a redação do art. 198 da CF para criar
uma nova forma de provimento no serviço público pelos
Agentes Comunitários de Saúde-ACS, que passam a ser
admitidos por processo seletivo simplificado. Além disso, o
art. 2º da referida Emenda dispôs que os Servidores, que já
desempenhassem as funções de ACS, previamente aprovados
em processo seletivo público, antes da edição da EC 51/06,
conforme certificado pela Unidade Federativa, ficariam
dispensados de novo concurso.
- Entretanto, os servidores temporários jamais poderiam almejar
a efetivação definitiva no cargo público, pois estão vinculado
ao Quadro de maneira precária, nos termos do art. 37, IX da
CF, para atender necessidade temporária de excepcional
interesse público, por tempo estabelecido. Precedentes do STF
e STJ.
- No caso, os Servidores Públicos Municipais foram admitidos
em 2006, após aprovação em processo de seleção, promovido
pela Secretaria de Saúde, sob o regime de contratação por tempo
determinado, para suprir necessidade temporária de Agentes
Comunitários de Saúde-ACS do Município de Campos do Brito/
SE.
- O Município de Campo de Brito/SE não certificou que o

processo seletivo para os Servidores temporários seria suficiente
para a referida dispensa prevista no parágrafo único do art. 2º
da EC 51/06. Além disso, a própria Administração Municipal
ressalta que a seleção não atendeu aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
- Ademais, não se comprovou que a efetivação dos Servidores
Temporários respeitaria os limites de gasto dos recursos
orçamentários, nos termos do art. 169 da CF e LC 82/95. Para
que se legitimasse o pedido do writ, seria imprescindível a
comprovação da disponibilidade orçamentária, a ser empregada
nos programas sociais destinados à área da Saúde, como
especifica o art. 2º, caput, in fine da EC 51/06.
(...) (RMS 26.408/SE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, Quinta Turma, julgado em 29/05/2008, DJe 23/06/2008)"
- Consoante as razões do voto - consubstanciadas em
precedentes dos Tribunais Superiores - inexiste violação aos
dispositivos prequestionados.
- Recurso improvido.
v.v. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. ACOLHIMENTO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO.
- O exame dos pressupostos processuais poderá ser feito a
qualquer tempo e grau de jurisdição, na medida em que
consubstanciam matéria de ordem pública.
- Para propor a ação é necessário ter interesse e legitimidade
(art. 3º do CPC), sendo defeso pleitear em nome próprio, direito
alheio, salvo quando autorizado por lei (art. 6º do CPC).
- Processo extinto sem resolução do mérito. (AC nº 0001572-
35.2010.8.01.0002. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.475, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.559 de 21.11.2011)

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO
OU IRRISÓRIO VALOR. LEI ESTADUAL  ESPECÍFICA -
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL  Nº 53/96, COM
REDAÇÃO DADA AO ART. 3-A PELA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 232/2011. AUSÊNCIA
DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 141 E 172 DO CTN E ART.
150, § 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.
AUSÊNCIA DO INTERESSE PROCESSUAL NAS
MODALIDADES NECESSIDADE E UTILIDADE.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO. APELAÇÃO IMPROVIDO.
- A execução fiscal de pequeno valor consubstancia nítida falta
de interesse processual, pois soa desarrazoado que o Estado
do Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido em futura demanda
executiva.
- Quando inexiste uma das condições da ação, no caso o interesse
processual, o processo deve ser extinto sem resolução de mérito,
não havendo que se falar em negativa de prestação da jurisdição
(art. 5º, inc. XXXV).
- Não há que se confundir a modificação, suspensão ou exclusão
do crédito tributário, além da concessão de remissão tributária,
redução da base de cálculo, concessão de créditos presumido a
anistia, hipóteses tratadas nos art. 141 e 172 do CTN e art.
150, § 6º da Constituição Federal, com a existência ou não de
eventual pretensão à tutela jurisdicional executiva.
- O art. 3º-A da Lei Complementar n.º 53/96, com a redação que
lhe foi dada pela Lei Complementar Estadual n.º 232, de 21 de
junho de 2011, preceitua que a Procuradoria está autorizada a
dispensar o ajuizamento e a desistir de ações tributárias cujo
valor do débito consolidado seja igual ou inferior a R$ 6.000,00
(seis mil reais). O dispositivo deve receber interpretação
conforme a Constituição para entender-se tratar-se de ato
vinculado, e não discricionário, sob pena de violação aos
princípios da impessoalidade e da moralidade.
- As ações executivas propostas para cobrarem tributos de
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valores abaixo do custo da tramitação do processo, somado à
inércia do ente credor em arrecadar tais valores pela via não
judicial, carecem de interesse processual que legitime a atuação
jurisdicional nessa espécie de demanda. (AC nº 0000004-
81.2010.8.01.0002. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.476, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.559 de 21.11.2011)

V.V. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
APELAÇÃO. AGENTE DE ENDEMIAS. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA
AD CAUSAM E DE INADEQUAÇÃO DA VIA  ELEITA.
AFASTADAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO. CONTRATO.
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. TRANSIÇÃO.
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 51. LEI FEDERAL N.º
11.350/2006. ÓRGÃO. CERTIFICAÇÃO. FALTA.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- Preliminares: Embora a petição inicial aluda a direitos coletivos,
a documentação colacionada aos autos dá conta de situação
funcional exclusiva do servidor temporário, evidenciando a
legitimidade ativa ad causam bem assim a adequação da via
eleita ao debate acerca da efetivação no serviço público.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- A EC 51/06 modificou a redação do art. 198 da CF para criar
uma nova forma de provimento no serviço público pelos
Agentes Comunitários de Saúde-ACS, que passam a ser
admitidos por processo seletivo simplificado. Além disso, o
art. 2º da referida Emenda dispôs que os Servidores, que já
desempenhassem as funções de ACS, previamente aprovados
em processo seletivo público, antes da edição da EC 51/06,
conforme certificado pela Unidade Federativa, ficariam
dispensados de novo concurso.
- Entretanto, os servidores temporários jamais poderiam almejar
a efetivação definitiva no cargo público, pois estão vinculado
ao Quadro de maneira precária, nos termos do art. 37, IX da
CF, para atender necessidade temporária de excepcional
interesse público, por tempo estabelecido. Precedentes do STF
e STJ.
- No caso, os Servidores Públicos Municipais foram admitidos
em 2006, após aprovação em processo de seleção, promovido
pela Secretaria de Saúde, sob o regime de contratação por tempo
determinado, para suprir necessidade temporária de Agentes
Comunitários de Saúde-ACS do Município de Campos do Brito/
SE.
- O Município de Campo de Brito/SE não certificou que o
processo seletivo para os Servidores temporários seria suficiente
para a referida dispensa prevista no parágrafo único do art. 2º
da EC 51/06. Além disso, a própria Administração Municipal
ressalta que a seleção não atendeu aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
- Ademais, não se comprovou que a efetivação dos Servidores
Temporários respeitaria os limites de gasto dos recursos
orçamentários, nos termos do art. 169 da CF e LC 82/95. Para
que se legitimasse o pedido do writ, seria imprescindível a
comprovação da disponibilidade orçamentária, a ser empregada
nos programas sociais destinados à área da Saúde, como
especifica o art. 2º, caput, in fine da EC 51/06.
(...) (RMS 26.408/SE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, Quinta Turma, julgado em 29/05/2008, DJe 23/06/2008)"
- Consoante as razões do voto - consubstanciadas em
precedentes dos Tribunais Superiores - inexiste violação aos
dispositivos prequestionados.
- Recurso improvido.
v.v. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. ACOLHIMENTO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO.
- O exame dos pressupostos processuais poderá ser feito a
qualquer tempo e grau de jurisdição, na medida em que

consubstanciam matéria de ordem pública.
- Para propor a ação é necessário ter interesse e legitimidade
(art. 3º do CPC), sendo defeso pleitear em nome próprio, direito
alheio, salvo quando autorizado por lei (art. 6º do CPC).
- Processo extinto sem resolução do mérito. (AC nº 0001290-
94.2010.8.01.0002. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.494, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.559 de 21.11.2011)

V.V. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
APELAÇÃO. AGENTE DE ENDEMIAS. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA
AD CAUSAM E DE INADEQUAÇÃO DA VIA  ELEITA.
AFASTADAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO. CONTRATO.
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. TRANSIÇÃO.
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 51. LEI FEDERAL N.º
11.350/2006. ÓRGÃO. CERTIFICAÇÃO. FALTA.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- Preliminares: Embora a petição inicial aluda a direitos coletivos,
a documentação colacionada aos autos dá conta de situação
funcional exclusiva do servidor temporário, evidenciando a
legitimidade ativa ad causam bem assim a adequação da via
eleita ao debate acerca da efetivação no serviço público.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- A EC 51/06 modificou a redação do art. 198 da CF para criar
uma nova forma de provimento no serviço público pelos
Agentes Comunitários de Saúde-ACS, que passam a ser
admitidos por processo seletivo simplificado. Além disso, o
art. 2º da referida Emenda dispôs que os Servidores, que já
desempenhassem as funções de ACS, previamente aprovados
em processo seletivo público, antes da edição da EC 51/06,
conforme certificado pela Unidade Federativa, ficariam
dispensados de novo concurso.
- Entretanto, os servidores temporários jamais poderiam almejar
a efetivação definitiva no cargo público, pois estão vinculado
ao Quadro de maneira precária, nos termos do art. 37, IX da
CF, para atender necessidade temporária de excepcional
interesse público, por tempo estabelecido. Precedentes do STF
e STJ.
- No caso, os Servidores Públicos Municipais foram admitidos
em 2006, após aprovação em processo de seleção, promovido
pela Secretaria de Saúde, sob o regime de contratação por tempo
determinado, para suprir necessidade temporária de Agentes
Comunitários de Saúde-ACS do Município de Campos do Brito/
SE.
- O Município de Campo de Brito/SE não certificou que o
processo seletivo para os Servidores temporários seria suficiente
para a referida dispensa prevista no parágrafo único do art. 2º
da EC 51/06. Além disso, a própria Administração Municipal
ressalta que a seleção não atendeu aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
- Ademais, não se comprovou que a efetivação dos Servidores
Temporários respeitaria os limites de gasto dos recursos
orçamentários, nos termos do art. 169 da CF e LC 82/95. Para
que se legitimasse o pedido do writ, seria imprescindível a
comprovação da disponibilidade orçamentária, a ser empregada
nos programas sociais destinados à área da Saúde, como
especifica o art. 2º, caput, in fine da EC 51/06.
(...) (RMS 26.408/SE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, Quinta Turma, julgado em 29/05/2008, DJe 23/06/2008)"
- Consoante as razões do voto - consubstanciadas em
precedentes dos Tribunais Superiores - inexiste violação aos
dispositivos prequestionados.
- Recurso improvido.
v.v. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. ACOLHIMENTO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO.
- O exame dos pressupostos processuais poderá ser feito a
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qualquer tempo e grau de jurisdição, na medida em que
consubstanciam matéria de ordem pública.
- Para propor a ação é necessário ter interesse e legitimidade
(art. 3º do CPC), sendo defeso pleitear em nome próprio, direito
alheio, salvo quando autorizado por lei (art. 6º do CPC).
- Processo extinto sem resolução do mérito. (AC nº 0001174-
88.2010.8.01.0002. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.495, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.559 de 21.11.2011)

V.V. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
APELAÇÃO. AGENTE DE ENDEMIAS. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA
AD CAUSAM E DE INADEQUAÇÃO DA VIA  ELEITA.
AFASTADAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO. CONTRATO.
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. TRANSIÇÃO.
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 51. LEI FEDERAL N.º
11.350/2006. ÓRGÃO. CERTIFICAÇÃO. FALTA.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- Preliminares: Embora a petição inicial aluda a direitos coletivos,
a documentação colacionada aos autos dá conta de situação
funcional exclusiva do servidor temporário, evidenciando a
legitimidade ativa ad causam bem assim a adequação da via
eleita ao debate acerca da efetivação no serviço público.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- A EC 51/06 modificou a redação do art. 198 da CF para criar
uma nova forma de provimento no serviço público pelos
Agentes Comunitários de Saúde-ACS, que passam a ser
admitidos por processo seletivo simplificado. Além disso, o
art. 2º da referida Emenda dispôs que os Servidores, que já
desempenhassem as funções de ACS, previamente aprovados
em processo seletivo público, antes da edição da EC 51/06,
conforme certificado pela Unidade Federativa, ficariam
dispensados de novo concurso.
- Entretanto, os servidores temporários jamais poderiam almejar
a efetivação definitiva no cargo público, pois estão vinculado
ao Quadro de maneira precária, nos termos do art. 37, IX da
CF, para atender necessidade temporária de excepcional
interesse público, por tempo estabelecido. Precedentes do STF
e STJ.
- No caso, os Servidores Públicos Municipais foram admitidos
em 2006, após aprovação em processo de seleção, promovido
pela Secretaria de Saúde, sob o regime de contratação por tempo
determinado, para suprir necessidade temporária de Agentes
Comunitários de Saúde-ACS do Município de Campos do Brito/
SE.
- O Município de Campo de Brito/SE não certificou que o
processo seletivo para os Servidores temporários seria suficiente
para a referida dispensa prevista no parágrafo único do art. 2º
da EC 51/06. Além disso, a própria Administração Municipal
ressalta que a seleção não atendeu aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
- Ademais, não se comprovou que a efetivação dos Servidores
Temporários respeitaria os limites de gasto dos recursos
orçamentários, nos termos do art. 169 da CF e LC 82/95. Para
que se legitimasse o pedido do writ, seria imprescindível a
comprovação da disponibilidade orçamentária, a ser empregada
nos programas sociais destinados à área da Saúde, como
especifica o art. 2º, caput, in fine da EC 51/06.
(...) (RMS 26.408/SE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, Quinta Turma, julgado em 29/05/2008, DJe 23/06/2008)"
- Consoante as razões do voto - consubstanciadas em
precedentes dos Tribunais Superiores - inexiste violação aos
dispositivos prequestionados.
- Recurso improvido.
v.v. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. ACOLHIMENTO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO.

- O exame dos pressupostos processuais poderá ser feito a
qualquer tempo e grau de jurisdição, na medida em que
consubstanciam matéria de ordem pública.
- Para propor a ação é necessário ter interesse e legitimidade
(art. 3º do CPC), sendo defeso pleitear em nome próprio, direito
alheio, salvo quando autorizado por lei (art. 6º do CPC).
- Processo extinto sem resolução do mérito. (AC nº 0001332-
46.2010.8.01.0002. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.496, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.559 de 21.11.2011)

V.V. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
APELAÇÃO. AGENTE DE ENDEMIAS. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA
AD CAUSAM E DE INADEQUAÇÃO DA VIA  ELEITA.
AFASTADAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO. CONTRATO.
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. TRANSIÇÃO.
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 51. LEI FEDERAL N.º
11.350/2006. ÓRGÃO. CERTIFICAÇÃO. FALTA.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- Preliminares: Embora a petição inicial aluda a direitos coletivos,
a documentação colacionada aos autos dá conta de situação
funcional exclusiva do servidor temporário, evidenciando a
legitimidade ativa ad causam bem assim a adequação da via
eleita ao debate acerca da efetivação no serviço público.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- A EC 51/06 modificou a redação do art. 198 da CF para criar
uma nova forma de provimento no serviço público pelos
Agentes Comunitários de Saúde-ACS, que passam a ser
admitidos por processo seletivo simplificado. Além disso, o
art. 2º da referida Emenda dispôs que os Servidores, que já
desempenhassem as funções de ACS, previamente aprovados
em processo seletivo público, antes da edição da EC 51/06,
conforme certificado pela Unidade Federativa, ficariam
dispensados de novo concurso.
- Entretanto, os servidores temporários jamais poderiam almejar
a efetivação definitiva no cargo público, pois estão vinculado
ao Quadro de maneira precária, nos termos do art. 37, IX da
CF, para atender necessidade temporária de excepcional
interesse público, por tempo estabelecido. Precedentes do STF
e STJ.
- No caso, os Servidores Públicos Municipais foram admitidos
em 2006, após aprovação em processo de seleção, promovido
pela Secretaria de Saúde, sob o regime de contratação por tempo
determinado, para suprir necessidade temporária de Agentes
Comunitários de Saúde-ACS do Município de Campos do Brito/
SE.
- O Município de Campo de Brito/SE não certificou que o
processo seletivo para os Servidores temporários seria suficiente
para a referida dispensa prevista no parágrafo único do art. 2º
da EC 51/06. Além disso, a própria Administração Municipal
ressalta que a seleção não atendeu aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
- Ademais, não se comprovou que a efetivação dos Servidores
Temporários respeitaria os limites de gasto dos recursos
orçamentários, nos termos do art. 169 da CF e LC 82/95. Para
que se legitimasse o pedido do writ, seria imprescindível a
comprovação da disponibilidade orçamentária, a ser empregada
nos programas sociais destinados à área da Saúde, como
especifica o art. 2º, caput, in fine da EC 51/06.
(...) (RMS 26.408/SE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, Quinta Turma, julgado em 29/05/2008, DJe 23/06/2008)"
- Consoante as razões do voto - consubstanciadas em
precedentes dos Tribunais Superiores - inexiste violação aos
dispositivos prequestionados.
- Recurso improvido.
v.v. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. ACOLHIMENTO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
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MÉRITO.
- O exame dos pressupostos processuais poderá ser feito a
qualquer tempo e grau de jurisdição, na medida em que
consubstanciam matéria de ordem pública.
- Para propor a ação é necessário ter interesse e legitimidade
(art. 3º do CPC), sendo defeso pleitear em nome próprio, direito
alheio, salvo quando autorizado por lei (art. 6º do CPC).
- Processo extinto sem resolução do mérito. (AC nº 0003825-
93.2010.8.01.0002. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.497, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.559 de 21.11.2011)

V.V. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
APELAÇÃO. AGENTE DE ENDEMIAS. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA
AD CAUSAM E DE INADEQUAÇÃO DA VIA  ELEITA.
AFASTADAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO. CONTRATO.
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. TRANSIÇÃO.
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 51. LEI FEDERAL N.º
11.350/2006. ÓRGÃO. CERTIFICAÇÃO. FALTA.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- Preliminares: Embora a petição inicial aluda a direitos coletivos,
a documentação colacionada aos autos dá conta de situação
funcional exclusiva do servidor temporário, evidenciando a
legitimidade ativa ad causam bem assim a adequação da via
eleita ao debate acerca da efetivação no serviço público.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- A EC 51/06 modificou a redação do art. 198 da CF para criar
uma nova forma de provimento no serviço público pelos
Agentes Comunitários de Saúde-ACS, que passam a ser
admitidos por processo seletivo simplificado. Além disso, o
art. 2º da referida Emenda dispôs que os Servidores, que já
desempenhassem as funções de ACS, previamente aprovados
em processo seletivo público, antes da edição da EC 51/06,
conforme certificado pela Unidade Federativa, ficariam
dispensados de novo concurso.
- Entretanto, os servidores temporários jamais poderiam almejar
a efetivação definitiva no cargo público, pois estão vinculado
ao Quadro de maneira precária, nos termos do art. 37, IX da
CF, para atender necessidade temporária de excepcional
interesse público, por tempo estabelecido. Precedentes do STF
e STJ.
- No caso, os Servidores Públicos Municipais foram admitidos
em 2006, após aprovação em processo de seleção, promovido
pela Secretaria de Saúde, sob o regime de contratação por tempo
determinado, para suprir necessidade temporária de Agentes
Comunitários de Saúde-ACS do Município de Campos do Brito/
SE.
- O Município de Campo de Brito/SE não certificou que o
processo seletivo para os Servidores temporários seria suficiente
para a referida dispensa prevista no parágrafo único do art. 2º
da EC 51/06. Além disso, a própria Administração Municipal
ressalta que a seleção não atendeu aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
- Ademais, não se comprovou que a efetivação dos Servidores
Temporários respeitaria os limites de gasto dos recursos
orçamentários, nos termos do art. 169 da CF e LC 82/95. Para
que se legitimasse o pedido do writ, seria imprescindível a
comprovação da disponibilidade orçamentária, a ser empregada
nos programas sociais destinados à área da Saúde, como
especifica o art. 2º, caput, in fine da EC 51/06.
(...) (RMS 26.408/SE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, Quinta Turma, julgado em 29/05/2008, DJe 23/06/2008)"
- Consoante as razões do voto - consubstanciadas em
precedentes dos Tribunais Superiores - inexiste violação aos
dispositivos prequestionados.
- Recurso improvido.
v.v. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO.
- O exame dos pressupostos processuais poderá ser feito a
qualquer tempo e grau de jurisdição, na medida em que
consubstanciam matéria de ordem pública.
- Para propor a ação é necessário ter interesse e legitimidade
(art. 3º do CPC), sendo defeso pleitear em nome próprio, direito
alheio, salvo quando autorizado por lei (art. 6º do CPC).
- Processo extinto sem resolução do mérito. (AC nº 0001146-
23.2010.8.01.0002. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.498, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.559 de 21.11.2011)

V.V. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
APELAÇÃO. AGENTE DE ENDEMIAS. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA
AD CAUSAM E DE INADEQUAÇÃO DA VIA  ELEITA.
AFASTADAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO. CONTRATO.
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. TRANSIÇÃO.
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 51. LEI FEDERAL N.º
11.350/2006. ÓRGÃO. CERTIFICAÇÃO. FALTA.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- Preliminares: Embora a petição inicial aluda a direitos coletivos,
a documentação colacionada aos autos dá conta de situação
funcional exclusiva do servidor temporário, evidenciando a
legitimidade ativa ad causam bem assim a adequação da via
eleita ao debate acerca da efetivação no serviço público.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- A EC 51/06 modificou a redação do art. 198 da CF para criar
uma nova forma de provimento no serviço público pelos
Agentes Comunitários de Saúde-ACS, que passam a ser
admitidos por processo seletivo simplificado. Além disso, o
art. 2º da referida Emenda dispôs que os Servidores, que já
desempenhassem as funções de ACS, previamente aprovados
em processo seletivo público, antes da edição da EC 51/06,
conforme certificado pela Unidade Federativa, ficariam
dispensados de novo concurso.
- Entretanto, os servidores temporários jamais poderiam almejar
a efetivação definitiva no cargo público, pois estão vinculado
ao Quadro de maneira precária, nos termos do art. 37, IX da
CF, para atender necessidade temporária de excepcional
interesse público, por tempo estabelecido. Precedentes do STF
e STJ.
- No caso, os Servidores Públicos Municipais foram admitidos
em 2006, após aprovação em processo de seleção, promovido
pela Secretaria de Saúde, sob o regime de contratação por tempo
determinado, para suprir necessidade temporária de Agentes
Comunitários de Saúde-ACS do Município de Campos do Brito/
SE.
- O Município de Campo de Brito/SE não certificou que o
processo seletivo para os Servidores temporários seria suficiente
para a referida dispensa prevista no parágrafo único do art. 2º
da EC 51/06. Além disso, a própria Administração Municipal
ressalta que a seleção não atendeu aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
- Ademais, não se comprovou que a efetivação dos Servidores
Temporários respeitaria os limites de gasto dos recursos
orçamentários, nos termos do art. 169 da CF e LC 82/95. Para
que se legitimasse o pedido do writ, seria imprescindível a
comprovação da disponibilidade orçamentária, a ser empregada
nos programas sociais destinados à área da Saúde, como
especifica o art. 2º, caput, in fine da EC 51/06.
(...) (RMS 26.408/SE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, Quinta Turma, julgado em 29/05/2008, DJe 23/06/2008)"
- Consoante as razões do voto - consubstanciadas em
precedentes dos Tribunais Superiores - inexiste violação aos
dispositivos prequestionados.
- Recurso improvido.
v.v. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE
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ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. ACOLHIMENTO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO.
- O exame dos pressupostos processuais poderá ser feito a
qualquer tempo e grau de jurisdição, na medida em que
consubstanciam matéria de ordem pública.
- Para propor a ação é necessário ter interesse e legitimidade
(art. 3º do CPC), sendo defeso pleitear em nome próprio, direito
alheio, salvo quando autorizado por lei (art. 6º do CPC).
- Processo extinto sem resolução do mérito. (AC nº 0001234-
61.2010.8.01.0002. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.499, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.559 de 21.11.2011)

V.V. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
APELAÇÃO. AGENTE DE ENDEMIAS. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA
AD CAUSAM E DE INADEQUAÇÃO DA VIA  ELEITA.
AFASTADAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO. CONTRATO.
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. TRANSIÇÃO.
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 51. LEI FEDERAL N.º
11.350/2006. ÓRGÃO. CERTIFICAÇÃO. FALTA.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- Preliminares: Embora a petição inicial aluda a direitos coletivos,
a documentação colacionada aos autos dá conta de situação
funcional exclusiva do servidor temporário, evidenciando a
legitimidade ativa ad causam bem assim a adequação da via
eleita ao debate acerca da efetivação no serviço público.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- A EC 51/06 modificou a redação do art. 198 da CF para criar
uma nova forma de provimento no serviço público pelos
Agentes Comunitários de Saúde-ACS, que passam a ser
admitidos por processo seletivo simplificado. Além disso, o
art. 2º da referida Emenda dispôs que os Servidores, que já
desempenhassem as funções de ACS, previamente aprovados
em processo seletivo público, antes da edição da EC 51/06,
conforme certificado pela Unidade Federativa, ficariam
dispensados de novo concurso.
- Entretanto, os servidores temporários jamais poderiam almejar
a efetivação definitiva no cargo público, pois estão vinculado
ao Quadro de maneira precária, nos termos do art. 37, IX da
CF, para atender necessidade temporária de excepcional
interesse público, por tempo estabelecido. Precedentes do STF
e STJ.
- No caso, os Servidores Públicos Municipais foram admitidos
em 2006, após aprovação em processo de seleção, promovido
pela Secretaria de Saúde, sob o regime de contratação por tempo
determinado, para suprir necessidade temporária de Agentes
Comunitários de Saúde-ACS do Município de Campos do Brito/
SE.
- O Município de Campo de Brito/SE não certificou que o
processo seletivo para os Servidores temporários seria suficiente
para a referida dispensa prevista no parágrafo único do art. 2º
da EC 51/06. Além disso, a própria Administração Municipal
ressalta que a seleção não atendeu aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
- Ademais, não se comprovou que a efetivação dos Servidores
Temporários respeitaria os limites de gasto dos recursos
orçamentários, nos termos do art. 169 da CF e LC 82/95. Para
que se legitimasse o pedido do writ, seria imprescindível a
comprovação da disponibilidade orçamentária, a ser empregada
nos programas sociais destinados à área da Saúde, como
especifica o art. 2º, caput, in fine da EC 51/06.
(...) (RMS 26.408/SE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, Quinta Turma, julgado em 29/05/2008, DJe 23/06/2008)"
- Consoante as razões do voto - consubstanciadas em
precedentes dos Tribunais Superiores - inexiste violação aos
dispositivos prequestionados.
- Recurso improvido.

v.v. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. ACOLHIMENTO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO.
- O exame dos pressupostos processuais poderá ser feito a
qualquer tempo e grau de jurisdição, na medida em que
consubstanciam matéria de ordem pública.
- Para propor a ação é necessário ter interesse e legitimidade
(art. 3º do CPC), sendo defeso pleitear em nome próprio, direito
alheio, salvo quando autorizado por lei (art. 6º do CPC).
- Processo extinto sem resolução do mérito. (AC nº 0003815-
49.2010.8.01.0002. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.500, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.559 de 21.11.2011)

V.V. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
APELAÇÃO. AGENTE DE ENDEMIAS. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA
AD CAUSAM E DE INADEQUAÇÃO DA VIA  ELEITA.
AFASTADAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO. CONTRATO.
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. TRANSIÇÃO.
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 51. LEI FEDERAL N.º
11.350/2006. ÓRGÃO. CERTIFICAÇÃO. FALTA.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- Preliminares: Embora a petição inicial aluda a direitos coletivos,
a documentação colacionada aos autos dá conta de situação
funcional exclusiva do servidor temporário, evidenciando a
legitimidade ativa ad causam bem assim a adequação da via
eleita ao debate acerca da efetivação no serviço público.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- A EC 51/06 modificou a redação do art. 198 da CF para criar
uma nova forma de provimento no serviço público pelos
Agentes Comunitários de Saúde-ACS, que passam a ser
admitidos por processo seletivo simplificado. Além disso, o
art. 2º da referida Emenda dispôs que os Servidores, que já
desempenhassem as funções de ACS, previamente aprovados
em processo seletivo público, antes da edição da EC 51/06,
conforme certificado pela Unidade Federativa, ficariam
dispensados de novo concurso.
- Entretanto, os servidores temporários jamais poderiam almejar
a efetivação definitiva no cargo público, pois estão vinculado
ao Quadro de maneira precária, nos termos do art. 37, IX da
CF, para atender necessidade temporária de excepcional
interesse público, por tempo estabelecido. Precedentes do STF
e STJ.
- No caso, os Servidores Públicos Municipais foram admitidos
em 2006, após aprovação em processo de seleção, promovido
pela Secretaria de Saúde, sob o regime de contratação por tempo
determinado, para suprir necessidade temporária de Agentes
Comunitários de Saúde-ACS do Município de Campos do Brito/
SE.
- O Município de Campo de Brito/SE não certificou que o
processo seletivo para os Servidores temporários seria suficiente
para a referida dispensa prevista no parágrafo único do art. 2º
da EC 51/06. Além disso, a própria Administração Municipal
ressalta que a seleção não atendeu aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
- Ademais, não se comprovou que a efetivação dos Servidores
Temporários respeitaria os limites de gasto dos recursos
orçamentários, nos termos do art. 169 da CF e LC 82/95. Para
que se legitimasse o pedido do writ, seria imprescindível a
comprovação da disponibilidade orçamentária, a ser empregada
nos programas sociais destinados à área da Saúde, como
especifica o art. 2º, caput, in fine da EC 51/06.
(...) (RMS 26.408/SE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, Quinta Turma, julgado em 29/05/2008, DJe 23/06/2008)"
- Consoante as razões do voto - consubstanciadas em
precedentes dos Tribunais Superiores - inexiste violação aos
dispositivos prequestionados.



 Informativo de Jurisprudência
Câmara Cível

43  | Novembro de 201 1

- Recurso improvido.
v.v. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. ACOLHIMENTO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO.
- O exame dos pressupostos processuais poderá ser feito a
qualquer tempo e grau de jurisdição, na medida em que
consubstanciam matéria de ordem pública.
- Para propor a ação é necessário ter interesse e legitimidade
(art. 3º do CPC), sendo defeso pleitear em nome próprio, direito
alheio, salvo quando autorizado por lei (art. 6º do CPC).
- Processo extinto sem resolução do mérito. (AC nº 0001333-
31.2010.8.01.0002. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.501, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.559 de 21.11.2011)

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONSUMIDOR. REVISÃO DE
CLÁUSULA CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO.
RESTRIÇÃO. INSCRIÇÃO. EXCLUSÃO.
POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO EM PARTE.
- Nas relações de consumo envolvendo crédito bancário
submetidas ao Código de Defesa do Consumidor, razoável a
exclusão do nome do devedor dos cadastros de restrição ao
crédito, enquanto perdurar a discussão, em atenção ao princípio
da segurança jurídica e a litigiosidade do débito.
- Agravo de Instrumento provido em parte. (Ag nº 0001291-
51.2011.8.01.0000. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.502,
Julgado em 18.10.2011, DJe nº 4.559 de 21.11.2011)

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO.
ÓRGÃO POLICIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL
OBJETIVA DO ESTADO. CONDUTA. EXCESSO. DANO
MORAL CONFIGURADO. PLEITOS: REDUÇÃO.
MAJORAÇÃO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE. OBSERVÂNCIA. APELOS
IMPROVIDOS.
- No caso, evidenciado o excesso policial durante o interrogatório
do Autor, em afronta aos direitos do cidadão, resulta induvidosa
a responsabilidade do Estado do Acre, de natureza objetiva, a
teor do art. 37, § 6º, da Constituição Federal a ensejar o dever
de indenizar por atos arbitrários cometidos por seus
prepostos,ensejando reparação por danos morais.
- Destarte, adequada a condenação do ente público estadual ao
pagamento de indenização por danos morais no valor de R$
3.000,00 (três mil reais) quantia razoável e proporcional a
oferecer satisfação em justa medida, além da atribuição de cunho
pedagógico, sem configurar enriquecimento ilícito.
- Apelos improvidos. (AC nº 0018945-53.2008.8.01.0001.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.503, Julgado em
18.10.2011, DJe nº 4.559 de 21.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. DESCARACTERIZADA.
PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. SUFICIÊNCIA.
EMBARGOS IMPROVIDOS.
- Inexiste no acórdão embargado omissão a ser suprida, de vez
que devidamente abordadas as teses jurídicas invocadas,
ademais, prescindível a menção expressa a julgados de outros
Tribunais em casos que guardam simetria, ante o princípio da
livre convicção motivada.
- O prequestionamento implícito atende às exigências
necessárias para a eventual interposição de recurso às instâncias
superiores.
- Embargos de Declaração improvidos. (EDcl nº 0014053-
33.2010.8.01.0001. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.504,
Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.559 de 21.11.2011)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. DISCUSSÃO

DO DÉBITO VIA  ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DILAÇÃO PROBATÓRIA.
SÚMULA 393/STJ. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE.
CDA. PRESUNÇÃO CERTEZA E LIQUIDEZ. AGRAVO
IMPROVIDO.
- A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal
relativamente às matérias conhecíveis de ofícios que não
demandem dilação probatória (Súmula 393, do Superior
Tribunal de Justiça).
- De outra parte, nos termos dos art. 204 do Código Tributário
Nacional, e art. 3º da Lei 6.830/80, prevalece a presunção de
certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, razão porque,
inaplicável, de plano, o inc. III, do art. 153, do Código Tributário
Nacional.
- Destarte, exsurge a impossibilidade da matéria ser discutida
na estreita via da exceção de pré-executividade, dado não ser
conhecível de ofício e ainda demandar dilação probatória.
- Agravo improvido. (Ag nº 0001158-09.2011.8.01.0000. Desª
Eva Evangelista, Acórdão nº 11.505, Julgado em 25.10.2011,
DJe nº 4.559 de 21.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
DEPÓSITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA. NULIDADE.
CAUSA MADURA. JULGAMENTO IMEDIATO. ART.
515, §3º DO CPC. VEÍCULO QUE NÃO SE ENCONTRA
NA POSSE DO DEVEDOR. CONDENAÇÃO DEVEDOR.
EQUIVALENTE EM DINHEIRO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- A doutrina e a jurisprudência não destoam do entendimento
de que embora indevida nestes casos a prisão civil do depositário
infiel deve prosseguir a ação de depósito de que trata o art. 4º
do Decreto-Lei n. 911/69 até que se restitua a coisa ou a entrega
do seu equivalente em dinheiro, havendo a possibilidade, se
nada disso for possível, de se iniciar nos próprios autos a ação
de execução por quantia certa.
- De outra parte, nos casos de extinção do processo sem resolução
do mérito, o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa
versar sobre questão exclusivamente de direito e estiver em
condições de imediato julgamento, nos termos do artigo 515,
§3º, do CPC.
- Não estando o bem alienado fiduciariamente na posse do
devedor, deverá prosseguir a ação de depósito apenas no tocante
ao equivalente, em dinheiro, do valor do automóvel.
- Apelo parcialmente provido. (AC nº 0002650-
72.2007.8.01.0001. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.506,
Julgado em 11.10.2011, DJe nº 4.559 de 21.11.2011)

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONSUMIDOR. CLÁUSULA
CONTRATUAL. REVISÃO. MÚTUO BANCÁRIO.
SUSPENSÃO DE COBRANÇA DE SALDO DEVEDOR
RELATIVO A CARTÃO DE CRÉDITO. LIMITAÇÃO DA
TAXA DE JUROS. RAZOABILIDADE. PRECEDENTES.
- Constatado o desequilíbrio contratual oriundo dos encargos
incidentes sobre o valor principal da obrigação, pertinente a
limitação da taxa de juros a 12% (doze por cento) ao ano
enquanto perdurar a discussão do débito em juízo, a teor dos
diversos precedentes desta Câmara Cível acerca da matéria,
notadamente em face da aplicação do Código de Defesa do
Consumidor à espécie em exame.
- Nas relações de consumo envolvendo crédito bancário,
submetidas ao Código de Defesa do Consumidor, razoável a
exclusão do nome do devedor dos cadastros de restrição ao
crédito, enquanto perdurar discussão, em observância ao
princípio da segurança jurídica e ante a litigiosidade de débito,
desde que implementados os depósitos das parcelas mensais
em juízo.
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- Agravo de Instrumento parcialmente provido. (AC nº
0001495-95.2011.8.01.0000. Desª Eva Evangelista, Acórdão
nº 11.507, Julgado em 25.10.2011, DJe nº 4.559 de
21.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL  E ECA. ATOS INFRACIONAIS
ANÁLOGOS A ROUBO QUALIFICADO. MEDIDA
SÓCIO-EDUCATIVA DE INTERNAÇÃO. APELAÇÃO.
NEGATIVA DE AUTORIA. DELAÇÃO PELO CO-RÉU EM
CONSONÂNCIA COM A PALAVRA DAS VÍTIMAS E
DEPOIMENTOS DAS TESTEMUNHAS. MEDIDA
DESPROPORCIONAL. PROVIMENTO PARCIAL.
-  A palavra da vítima em conjunto com a delação de co-réu, sem
destoar dos demais elementos de provas coligidos nos autos,
impossibilita qualquer pretensão absolutória.
-  A medida sócio-educativa de internação é desproporcional
quando ausente a violência ou grave ameaça no ato infracional
praticado por menor não reincidente. (AC nº 0000570-
50.2011.8.01.0081. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.531, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.559 de 21.11.2011)

CIVIL, BANCÁRIO E CONSUMIDOR. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. REVISÃO DE CLÁUSULA
CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO. SUSPENSÃO DE
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
PRECEDENTES. INSCRIÇÃO EM ÓRGÃOS RESTRITIVO
DE CRÉDITO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.
- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário, todavia,
sem que deduzida qualquer insurgência acerca da obrigação de
pagar decorrente do contrato firmado entre as partes, adequada
a continuidade do desconto do pagamento de parcelas em folha
de pagamento do devedor, de vez que por este autorizados,
observada a margem consignável prevista no Decreto Estadual
nº 11.100/2004.
- Inexistindo deliberação acerca da vedação quanto à inclusão
do nome da Agravada em órgãos restritivos de crédito, ausente
interesse recursal da Agravante para pleitear o contrário.
- Agravo provido, em parte. (Ag nº 0001710-
71.2011.8.01.0000. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.532,
Julgado em 27.09.2011, DJe nº 4.560 de 22.11.2011)

DIREITO CONSTITUCIONAL, CIVIL E
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. DANO MORAL.
AMBIENTE DE TRABALHO. SUPERIOR
HIERÁRQUICO. ELEMENTOS. COMPROVAÇÃO.
QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO. JUROS
MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA: ARTIGO
1º-F, DA LEI N.º 9.494/97. APLICABILIDADE. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Precedente deste Órgão Fracionado Cível: "O assédio moral
(mobbing, bullying, harcélement moral), que transparece nas
ações, gestos ou palavras, sobretudo na humilhação no ambiente
de trabalho e na pressão exagerada sobre o inferior hierárquico,
que leva à sua desestabilização emocional, representa conduta
abusiva, de natureza psicológica, devendo ser indenizada no
plano moral, pois fere a auto-estima do servidor, atingindo, na
pessoa do trabalhador, a dignidade do homem, assim como a
sua integridade física e psíquica.
- Tendo em vista a relação ofensor-ofensa-ofendido e na
conformidade dos precedentes deste Órgão Fracionado Cível
acerca da matéria, adequada a redução do quantum indenizatório
a R$ 5.000,00 (cinco mil reais)." (TJAC, Apelação n.º 0500015
88.2008.8.01.0013, Relatora Desembargadora Miracele Lopes,
j. 23 de novembro de 2010, unânime)
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "A Lei nº 11.960/
2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97,
disciplinou a questão relativa aos juros de mora e correção
monetária às condenações judiciais impostas à Fazenda Pública
de forma geral, independentemente de sua natureza. (AgRg

nos EmbExeMS 12.118/DF, Rel. Ministra Maria Thereza de
Assis Moura, 3ª Seção, julgado em 10/08/2011, DJe 22/08/
2011)".
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0005678-
77.2009.8.01.0001. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.533,
Julgado em 1º.11.2011, DJe nº 4.560 de 22.11.2011)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. MORA CARACTERIZADA.
NOTIFICAÇÃO. VALIDADE. LIMINAR. CONCESSÃO.
REQUISITOS. RECURSO IMPROVIDO.
Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Na alienação fiduciária, regulada pelo Decreto-Lei n. 911/
69, comprova-se a constituição do devedor em mora:
a) pela notificação extrajudicial, feita pelo Cartório de Títulos
e Documentos, através de carta registrada, que deve ser entregue
no domicílio contratual do devedor, ainda que não seja recebida
pessoalmente por ele; ou, a critério do credor, pelo instrumento
de protesto lavrado no Cartório competente (isto é, do domicílio
contratual do devedor), cuja intimação pode ser feita por edital,
se o devedor, apesar das tentativas do cartório, não for localizado
no endereço constante do contrato ou tiver localização incerta
ou ignorada ou, ainda, se ninguém se dispuser a receber a
notificação no seu endereço. (TJAC - Câmara Cível - Acórdão
4570 - Agravo de Instrumento 2007.001637-2 - Relª Desª
Miracele Lopes - j: 31.07.2010)"
- Recurso improvido. (Ag nº 0001639-69.2011.8.01.0000. Desª
Eva Evangelista, Acórdão nº 11.534, Julgado em 20.09.2011,
DJe nº 4.560 de 22.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.
CONSUMIDOR. COMPRA DE VEÍCULO. TRANSPORTE
DE MADEIRAS. DESTINATÁRIO FINAL.
VULNERABILIDADE. RELAÇÃO DE CONSUMO.
CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO
- "Precedente: Consumidor é a pessoa física ou jurídica que
adquire produto como destinatário final econômico, usufruindo
do produto ou do serviço em beneficio próprio.
Excepcionalmente, o profissional freteiro, adquirente de
caminhão zero quilômetro, que assevera conter defeito, também
poderá ser considerado consumidor, quando a vulnerabilidade
estiver caracterizada por alguma hipossuficiência quer fática,
técnica ou econômica.
Nesta hipótese esta justificada a aplicação das regras de proteção
ao consumidor, notadamente a concessão do benefício
processual da inversão do ônus da prova.
- Recurso especial provido. (REsp 1080719. Rel. Min. Nancy
Andrighi. J. 10.02.2009)."
- Assim, resultando caracterizada a relação de consumo bem
como a vulnerabilidade do Agravado a exigir a proteção do
Código de Defesa do Consumidor, facultado ao consumidor
propor a demanda no foro de seu domicílio, objetivando facilitar
o acesso ao judiciário em decorrência de relação de consumo,
tendo em vista sua hipossuficiência, a teor do art. 94, do Código
de Processo Civil e inc. VII, do art. 6º, da Lei n. 8.07890.
- Agravo conhecido, mas improvido. (Ag nº 0001579-
96.2011.8.01.0000. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 11.535,
Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.562 de 24.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. BEM
DE ESPÓLIO. RELAÇÃO JURÍDICA INDEPENDENTE
DO INVENTÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA PROCEDENTE.
- A ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária, demanda
provas alheias ao inventário, consubstanciando questão de alta
indagação de vez que necessário a dilação probatória à relação
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jurídica que relativa à propriedade e o adimplemento de contrato,
razão porque, não se aplica o princípio da universalidade inerente
ao direito sucessório.
Conflito de competência julgado procedente. (Comp.  nº
0002128-09.2011.8.01.0000. Desª Eva Evangelista, Acórdão
nº 11.536, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.562 de
24.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/2009. VIGÊNCIA APÓS
O AJUIZAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL.
IMPLICABILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO
DESCARACTERIZADO. APELO IMPROVIDO.
- Considerando a natureza material da Lei 11.960/09, que altera
a redação da Lei 9.494/97, apta a ensejar prejuízo material à
parte, não se aplica às ações já em curso quando de sua entrada
em vigor, limitada tal hipótese às leis processuais, a teor do art.
1211, do Código de Processo Civil.
- Apelo improvido. (AC nº 0009839-96.2010.8.01.0001. Desª
Eva Evangelista, Acórdão nº 11.540, Julgado em 01.11.2011,
DJe nº 4.562 de 24.11.2011)

"RECURSO ESPECIAL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE. MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA.
CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE
INTERESSE PROCESSUAL.
- É descabido reconhecer ausência de interesse processual no
procedimento que visa apurar a prática de novos atos
infracionais, ao argumento que o menor infrator já cumpre medida
de internação.
- Não existe vedação à cumulação de medidas socioeducativas,
aplicadas autonomamente por atos infracionais diversos, desde
que respeitado, em cada uma delas, o limite do art. 121, §3º, da
Lei n.º 8.069/90. Precedente.
- Recurso provido" (STJ - REsp 828.055/RS - Quinta Turma -
Rel.ª Min.ª Laurita Vaz - j. 07/11/2006 - DJU 18/12/2006, p.
498)" (AC nº 0000035-67.2011.8.01.0002. Desª Eva
Evangelista, Acórdão nº 11.541, Julgado em 01.11.2011, DJe
nº 4.562 de 24.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO; AUSÊNCIA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA; CITAÇÃO FEITA POR MANDADO;
AUSÊNCIA DO RESPECTIVO TERMO DE JUNTADA
AOS AUTOS; PRECLUSÃO CONSUMATIVA;
INADMISSIBILIDADE DA  SUA JUNTADA POSTERIOR.
- É ônus processual do agravante, como imperativo do seu
próprio interesse, a correta formação do instrumento, não se
admitindo a juntada posterior de peça obrigatória (art. 525, do
CPC), como a certidão de intimação da decisão agravada ou, se
for o caso de citação ou intimação por mandado, a fotocópia do
respectivo termo de juntada, ocorrendo, na hipótese de ausência,
preclusão consumativa, que tem efeito no exato momento da
interposição do recurso.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI no Ag nº
0002006-93.2011.8.01.0000/50000. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.509, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.563 de
25.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência

dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0024873-48.2009.8.01.0001/50000. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.510, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.563 de
25.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0018810-07.2009.8.01.0001/50000. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.511, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.563 de
25.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0025330-80.2009.8.01.0001/50000. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.512, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.563 de
25.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0012026-14.2009.8.01.0001/50000. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.513, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.563 de
25.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
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dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0003659-98.2009.8.01.0001/50000. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.514, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.563 de
25.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0016842-39.2009.8.01.0001/50000. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.515, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.563 de
25.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0009731-67.2010.8.01.0001/50000. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.516, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.563 de
25.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0006897-28.2009.8.01.0001/50000. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.517, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.563 de
25.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; IMPROVIMENTO.
- Estando a decisão interlocutória em conformidade com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais

Superiores, pode o relator, em sede de agravo de instrumento e
mediante decisão monocrática, negar provimento ao recurso,
na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI no Ag nº
0002060-59.2011.8.01.0001/50000. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.518, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.563 de
25.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; IMPROVIMENTO.
- Estando a decisão interlocutória em conformidade com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de agravo de instrumento e
mediante decisão monocrática, negar provimento ao recurso,
na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI no Ag nº
0002005-11.2011.8.01.0001/50000. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.519, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.563 de
25.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS.
ILIQUIDEZ, INCERTEZA E INEXIGIBILIDADE DO
TÍTULO EXECUTIVO. NÃO OCORRÊNCIA.
CAUSALIDADE DOS EMBARGOS IMPUTADA AO
EXEQUENTE. RECIPROCIDADE COM OS ÔNUS
SUCUMBENCIAIS. APELAÇÃO A QUE SE DÁ PARCIAL
PROVIMENTO.
- Provados a certeza, liquidez e exigibilidade do título executivo
que ensejou o processo de execução, não há o que se reformar
a sentença da juíza a quo.
- Causa da oposição de Embargos à execução imputada ao
exeqüente, que não juntou os documentos indispensáveis ab
initio à propositura da demanda executiva, mas somente na
impugnação aos embargos.
- Apelo parcialmente provido. (AC nº 0005045-
29.2010.8.01.0002. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.520, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.563 de 25.11.2011)

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO
OU IRRISÓRIO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DÉBITO CONSOLIDADO
EM PATAMAR ACIMA  DO CUSTO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO. REUNIÃO
DOS FEITOS EXECUTIVOS FISCAIS PARA ECONOMIA
DE GASTOS. APELO PROVIDO.
- A execução fiscal de pequeno valor consubstancia nítida falta
de interesse processual, pois soa desarrazoado que o Estado
do Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido em futura demanda
executiva.
- Contudo, quando o contribuinte ostenta outros débitos
tributários em execução pulverizados em diversos processos,
todos ultrapassando o valor do custo de uma demanda executiva
fiscal, mister se faz reuni-los e impulsioná-los conjuntamente,
pois a sociedade acreana não pode ser privada dos tributos que
alicerçam a consecução do bem comum pelo Estado do Acre.
- Recurso conhecido e provido. (AC nº 0013002-
21.2009.8.01.0001. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.523, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.563 de 25.11.2011)
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TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO
OU IRRISÓRIO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DÉBITO CONSOLIDADO
EM PATAMAR ACIMA  DO CUSTO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO. REUNIÃO
DOS FEITOS EXECUTIVOS FISCAIS PARA ECONOMIA
DE GASTOS. APELO PROVIDO.
- A execução fiscal de pequeno valor consubstancia nítida falta
de interesse processual, pois soa desarrazoado que o Estado
do Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido em futura demanda
executiva.
- Contudo, quando o contribuinte ostenta outros débitos
tributários em execução pulverizados em diversos processos,
todos ultrapassando o valor do custo de uma demanda executiva
fiscal, mister se faz reuni-los e impulsioná-los conjuntamente,
pois a sociedade acreana não pode ser privada dos tributos que
alicerçam a consecução do bem comum pelo Estado do Acre.
- Recurso conhecido e provido. (AC nº 0029282-
33.2010.8.01.0001. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.525, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.563 de 25.11.2011)

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO
OU IRRISÓRIO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DÉBITO CONSOLIDADO
EM PATAMAR ACIMA  DO CUSTO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO. REUNIÃO
DOS FEITOS EXECUTIVOS FISCAIS PARA ECONOMIA
DE GASTOS. APELO PROVIDO.
- A execução fiscal de pequeno valor consubstancia nítida falta
de interesse processual, pois soa desarrazoado que o Estado
do Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido em futura demanda
executiva.
- Contudo, quando o contribuinte ostenta outros débitos
tributários em execução pulverizados em diversos processos,
todos ultrapassando o valor do custo de uma demanda executiva
fiscal, mister se faz reuni-los e impulsioná-los conjuntamente,
pois a sociedade acreana não pode ser privada dos tributos que
alicerçam a consecução do bem comum pelo Estado do Acre.
- Recurso conhecido e provido. (AC nº 0031461-
37.2010.8.01.0001. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.526, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.563 de 25.11.2011)

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO
OU IRRISÓRIO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DÉBITO CONSOLIDADO
EM PATAMAR ACIMA  DO CUSTO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO. REUNIÃO
DOS FEITOS EXECUTIVOS FISCAIS PARA ECONOMIA
DE GASTOS. APELO PROVIDO.
- A execução fiscal de pequeno valor consubstancia nítida falta
de interesse processual, pois soa desarrazoado que o Estado
do Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido em futura demanda
executiva.
- Contudo, quando o contribuinte ostenta outros débitos
tributários em execução pulverizados em diversos processos,
todos ultrapassando o valor do custo de uma demanda executiva
fiscal, mister se faz reuni-los e impulsioná-los conjuntamente,
pois a sociedade acreana não pode ser privada dos tributos que
alicerçam a consecução do bem comum pelo Estado do Acre.
- Recurso conhecido e provido. (AC nº 0031764-
51.2010.8.01.0001. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.527, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.563 de 25.11.2011)

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO
OU IRRISÓRIO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DÉBITO CONSOLIDADO
EM PATAMAR ACIMA  DO CUSTO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO. REUNIÃO
DOS FEITOS EXECUTIVOS FISCAIS PARA ECONOMIA
DE GASTOS. APELO PROVIDO.
- A execução fiscal de pequeno valor consubstancia nítida falta
de interesse processual, pois soa desarrazoado que o Estado
do Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido em futura demanda
executiva.
- Contudo, quando o contribuinte ostenta outros débitos
tributários em execução pulverizados em diversos processos,
todos ultrapassando o valor do custo de uma demanda executiva
fiscal, mister se faz reuni-los e impulsioná-los conjuntamente,
pois a sociedade acreana não pode ser privada dos tributos que
alicerçam a consecução do bem comum pelo Estado do Acre.
3.- Recurso conhecido e provido. (AC nº 0503125-
31.2008.8.01.0002. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.528, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.563 de 25.11.2011)

CIVIL  E ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO. DANOS
MATERIAIS E MORAIS. IMPUTAÇÃO DE ATO ILÍCITO
A ENTE PÚBLICO. AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE.
ESTRITO CUMPRIMENTO DE DEVER LEGAL.
APELAÇÃO.
- De acordo com a teoria do órgão, os atos executados por
pessoa que ocupa cargo público só podem ser imputados ao
Ente estatal se aquele estiver no exercício do cargo ou a sua
atuação tenha aparência de ato do Estado.
- Lavratura de auto de prisão em flagrante se constitui como
estrito cumprimento de dever legal e ato discricionário da
autoridade policial, fatos que excluem a sua ilicitude para efeito
de responsabilização.
- Posterior reconhecimento de falta de justa causa para a
persecução penal, por meio de material fático mais abrangente,
não enseja a conclusão de ser o inquérito ato ilegal ou abusivo.
(AC e REO nº 0011251-67.2007.8.01.0001. Juiz Anastácio
Menezes, Acórdão nº 11.529, Julgado em 17.11.2011, DJe
nº 4.563 de 25.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO;
PEDIDO DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA EM NOME DE
ADVOGADO. PUBLICAÇÃO EM NOME DE OUTRO
PROCURADOR. PROVIMENTO.
É inválida a intimação efetuada em nome de advogado
constituídos nos autos, caso exista pedido expresso para que a
publicação dos atos seja realizada em nome de outro patrono.
(Ag nº 0002042-38.2011.8.01.0000. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.530, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.563 de
25.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL  E ECA. ATOS INFRACIONAIS
ANÁLOGOS A FURTO. APLICAÇÃO MSE DE
ADVERTÊNCIA. APELAÇÃO PELO MP. MODIFICAÇÃO
DA MSE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À COMUNIDADE.
ADEQUADA. PROVIMENTO PARCIAL.
A MSE de prestação de serviço à comunidade é a mais adequada
ao menor infrator que já se encontra internado por outros atos
infracionais e preste a atingir a maioridade civil. (AC nº
0001621-15.2011.8.01.0011. Juiz Anastácio Menezes,
Acórdão nº 11.537, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.563 de
25.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL  E ECA. APELAÇÃO. ATO
INFRACIONAL ANÁLOGO A HOMICÍDIO.
MAIORIDADE NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
INADMISSIBILIDADE.
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Instaurado o devido processo legal contra adolescente, a
circunstância de ter atingido a maioridade civil no curso do
procedimento não autoriza a extinção do processo sem
julgamento de mérito ante a possibilidade da imposição de
medida socioeducativa até a idade de 21 anos. (AC nº 0001119-
13.2010.8.01.0011. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.538, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.563 de 25.11.2011)

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ASTREINTES. PERIODICIDADE.
LIMIT AÇÃO. 30 DIAS. RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. PARCELAS. REDUÇÃO.
POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "É possível a
redução das astreintes fixadas fora dos parâmetros de
razoabilidade e proporcionalidade, fixada a sua limitação ao
valor do bem da obrigação principal, evitando-se o
enriquecimento sem causa." (4ª Turma, REsp 947466/PR, Rel.
Min. Aldir Passarinho Junior, DJe 13/10/2009)
II. "Esta Corte já decidiu que o artigo 461, § 6º, do Código de
Processo Civil permite que o magistrado altere o valor da multa
quando este se tornar insuficiente ou excessivo, mesmo depois
de transitada em julgado a sentença. Aplicável, portanto, à
espécie, o óbice da Súmula 83 desta Corte." (3ª Turma, AgRg
no Ag 1147543/MG, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05/08/2009)
III. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no Ag 1143766/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho
Junior, Quarta Turma, julgado em 02/12/2010, DJe 10/12/
2010)"
- Adequada a redução das parcelas calcada na fixação da
capitalização de juros em período anual - à falta de comprovação
da contratação do encargo em periodicidade mensal.
- Agravo de Instrumento improvido. (Ag nº 0001835-
39.2011.8.01.0000. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.542,
Julgado em 01.11.2011, DJe nº 4.563 de 25.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LOTEAMENTO.
MUNICÍPIO. ILEGITIMATIO AD CAUSAM. RECURSO
IMPROVIDO.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
a) "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. LOTEAMENTO IRREGULAR.
INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.
ILEGITIMATIO AD CAUSAM DO MUNICÍPIO.
(...)
- O Município não é parte legítima para pleitear em nome de
adquirentes certos interesses juridicamente protegidos, que a
própria inicial indica não pertencer à sua órbita jurídica.
- É que o artigo 6º do Código de Processo Civil, ao versar a
substituição processual, é cristalino ao assentar que "ninguém
poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando
autorizado por lei".
- Recurso especial desprovido. (REsp 803.661/RS, Rel.
Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 17/06/2008, DJe 28/08/2008)"
b) "É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o
Município tem o poder-dever de agir para fiscalizar e regularizar
loteamento irregular, pois é o responsável pelo parcelamento,
uso e ocupação do solo urbano, atividade essa que é vinculada,
e não discricionária.
Precedentes: REsp 432.531/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli
Netto, DJ de 25.4.2005; REsp 448.216/SP, 1ª Turma, Rel.
Min. Luiz Fux, DJ de 17.11.2003; REsp 131.697/SP, 2ª Turma,
Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 13.6.2005.
(...)
(REsp 1170929/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, julgado em 20/05/2010, DJe 27/05/2010)"
c) "1. O art. 40 da Lei 6.766/79, ao estabelecer que o município

"poderá regularizar loteamento ou desmembramento não
autorizado ou executado sem observância das determinações
do ato administrativo de licença", fixa, na verdade, um poder-
dever, ou seja, um atuar vinculado da municipalidade.
Precedentes.
- Consoante dispõe o art. 30, VIII, da Constituição da República,
compete ao município "promover, no que couber, adequado
ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano".
- Para evitar lesão aos padrões de desenvolvimento urbano, o
Município não pode eximir-se do dever de regularizar
loteamentos irregulares, se os loteadores e responsáveis,
devidamente notificados, deixam de proceder com as obras e
melhoramentos indicados pelo ente público.
(...) (REsp 1113789/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009)"
d) Recurso improvido. (AgReg nº 0018721-81.2009.8.01.0001/
50000. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.543, Julgado
em 17.11.2011, DJe nº 4.563 de 25.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL  E ECA. ATOS INFRACIONAIS
ANÁLOGOS A FURTO. APLICAÇÃO MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO. APELAÇÃO.
MODIFICAÇÃO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA.
PROVIMENTO.
A medida socioeducativa de internação é inadequada quando o
ato infracional não for cometido com grave ameaça ou violência
a pessoa, não houver reiteração no cometimento de outras
infrações graves ou descumprimento reiterado e injustificável
da medida anteriormente imposta. (AC nº 0000715-
43.2011.8.01.0005. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº
11.544, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.563 de 25.11.2011)

CIVIL, BANCÁRIO E CONSUMIDOR. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. REVISÃO DE CLÁUSULA
CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO. SUSPENSÃO DE
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
INADEQUAÇÃO. IMPROVIMENTO
- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário, todavia,
sem que deduzida qualquer insurgência acerca da obrigação de
pagar decorrente do contrato firmado entre as partes, adequada
a continuidade do desconto do pagamento de parcelas em folha
de pagamento do devedor, de vez que por este autorizados,
observada a margem consignável prevista no Decreto Estadual
nº 11.100/2004.
- Agravo improvido. (Ag nº 0001940-16.2011.8.01.0000. Desª.
Eva Evangelista, Acórdão nº 11.545, Julgado em 17.11.2011,
DJe nº 4.563 de 25.11.2011)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. CAUTELAR.
LIMINAR. CONCESSÃO. INCAPACIDADE
LABORATIVA. COMPROVAÇÃO. DOENÇA:
CERVICOBRAQUIALGIA  E LOMBACIATALGIA
CRÔNICAS. INCAPACIDADE LABORATIVA. LAUDOS
MÉDICOS. ESPECIALISTA. PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.
- Pertinente a decisão liminar que determina a devolução à
Agravado do benefício do auxílio-doença subtraído, asserindo
a continuidade pois comprovada a subsunção a tratamento e
incapacidade laboral, mediante laudos médicos colacionados
aos autos de vez que prolatada com o intuito de obstar prejuízo
irreparável à Autora ora Agravada, observando o magistrado o
princípio da razoabilidade, sopesando a irreversibilidade da
medida em desfavor da autarquia e a irreversibilidade dos
prejuízos acarretados à Autora caso não deferida a tutela
emergencial.
- Precedente: Ainda que o benefício do auxílio doença tenha
sido suprimido em face de laudo emitido por perito oficial, a
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existência de atestado médico indicativo da permanência da
incapacidade laborativa autoriza o restabelecimento provisório
do benefício previdenciário, não a título de antecipação de tutela,
mas como medida acautelatória, sobretudo porque a interrupção
do pagamento constituiria risco de dano ainda maior que o
próprio restabelecimento.(TJAC - Câmara Cível - Acórdão nº
5086 - Agravo de Instrumento 2008.001173-9 - Rel. Des. Adair
Longuini - J: 24.06.2008).
- Agravo desprovido. (Ag nº 0001798-12.2011.8.01.0000. Desª.
Eva Evangelista, Acórdão nº 11.546, Julgado em 17.11.2011,
DJe nº 4.563 de 25.11.2011)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA. FORO
PRIVILEGIADO. INEXISTÊNCIA. SECRETÁRIO DE
ESTADO. CARGO. ASSUNÇÃO POSTERIOR AOS FATOS.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PROVA
TESTEMUNHAL. NECESSIDADE. APRECIAÇÃO PELO
JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA.
AGRAVO IMPROVIDO.
- Não se aplica à ação civil pública para apuração de ato de
improbidade administrativa o foro de prerrogativa de função
inerente às ações de natureza penal e crimes de responsabilidade,
notadamente quando calcada em fatos ocorridos anteriormente
ao exercício do cargo de Secretário de Estado.
- Somente resulta configurada a impossibilidade jurídica do
pedido quando inexiste previsão do pleito no ordenamento
jurídico.
- Compete ao magistrado condutor do feito a aferição acerca da
prescindibilidade da prova testemunhal, não configurado de
plano o cerceamento de defesa o caso da impertinente e
inutilidade da oitiva de testemunhas, ante o conjunto probatório
já encartado aos autos. Inteligência do art. 130, do Código de
Processo Civil. Princípios da livre apreciação da prova e do
livre convencimento motivado.
- Agravo de Instrumento improvido. (Ag nº 0001036-
93.2011.8.01.0000. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.547,
Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.563 de 25.11.2011)

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO
OU IRRISÓRIO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DÉBITO CONSOLIDADO
EM PATAMAR ACIMA  DO CUSTO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO. REUNIÃO
DOS FEITOS EXECUTIVOS FISCAIS PARA ECONOMIA
DE GASTOS. APELO PROVIDO.
- A execução fiscal de pequeno valor consubstancia nítida falta
de interesse processual, pois soa desarrazoado que o Estado
do Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido em futura demanda
executiva.
- Contudo, quando o contribuinte ostenta outros débitos
tributários em execução pulverizados em diversos processos,
todos ultrapassando o valor do custo de uma demanda executiva
fiscal, mister se faz reuni-los e impulsioná-los conjuntamente,
pois a sociedade acreana não pode ser privada dos tributos que
alicerçam a consecução do bem comum pelo Estado do Acre.
- Recurso conhecido e provido. (AC nº 0006556-
31.2011.8.01.0001. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.521, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.564 de
28.11.2011)

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO
OU IRRISÓRIO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DÉBITO CONSOLIDADO
EM PATAMAR ACIMA  DO CUSTO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO. REUNIÃO
DOS FEITOS EXECUTIVOS FISCAIS PARA ECONOMIA
DE GASTOS. APELO PROVIDO.
- A execução fiscal de pequeno valor consubstancia nítida falta

de interesse processual, pois soa desarrazoado que o Estado
do Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido em futura demanda
executiva.
- Contudo, quando o contribuinte ostenta outros débitos
tributários em execução pulverizados em diversos processos,
todos ultrapassando o valor do custo de uma demanda executiva
fiscal, mister se faz reuni-los e impulsioná-los conjuntamente,
pois a sociedade acreana não pode ser privada dos tributos que
alicerçam a consecução do bem comum pelo Estado do Acre.
- Recurso conhecido e provido. (AC nº 0012578-
81.2006.8.01.0001. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.522, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.564 de
28.11.2011)

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO
OU IRRISÓRIO VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DÉBITO CONSOLIDADO
EM PATAMAR ACIMA  DO CUSTO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO. REUNIÃO
DOS FEITOS EXECUTIVOS FISCAIS PARA ECONOMIA
DE GASTOS. APELO PROVIDO.
- A execução fiscal de pequeno valor consubstancia nítida falta
de interesse processual, pois soa desarrazoado que o Estado
do Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido em futura demanda
executiva.
- Contudo, quando o contribuinte ostenta outros débitos
tributários em execução pulverizados em diversos processos,
todos ultrapassando o valor do custo de uma demanda executiva
fiscal, mister se faz reuni-los e impulsioná-los conjuntamente,
pois a sociedade acreana não pode ser privada dos tributos que
alicerçam a consecução do bem comum pelo Estado do Acre.
- Recurso conhecido e provido. (AC nº 0025452-
59.2010.8.01.0001. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.524, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.564 de
28.11.2011)

VV. PROCESSO ADMINISTRATIVO E SINDICÂNCIA.
NECESSIDADE DE A COMISSÃO PROCESSANTE SER
INTEGRADA POR SERVIDORES ESTÁVEIS, NOS
TERMOS DO ART. 200, CAPUT, DA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL  N. 39/93. GARANTIA
QUE SE IMPÕEM COMO INSTRUMENTO PARA O
RESGUARDO DA IMPARCIALIDADE E DA
INDEPENDÊNCIA.
- Nos termos do art. 200, caput, da Lei Complementar Estadual
n. 39/93, a comissão responsável por sindicância ou processo
administrativo deve ser composta por servidores estáveis. Dita
garantia, muito longe de constituir-se mero formalismo, impõe-
se de maneira cogente para assegurar a imparcialidade e a
independência da comissão processante. Se um dos integrantes
da comissão processante não é servidor estável, é nulo o
processo administrativo por ofensa ao devido processo legal.
Vv. ADMINISTRATIVO. AÇÃO ANULATÓRIA.
DEMISSÃO. AGENTE PENITENCIÁRIO. SINDICÂNCIA.
FACULTATIVIDADE. COMISSÃO: SERVIDORES
ESTÁVEIS. LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL  39/93.
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DISPENSA.
PROCEDIMENTO INQUISITIVO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PRESSUPOSTOS
LEGAIS. CONFIGURAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.
- Prejudicial: Fundada a sentença criminal absolutória na falta
de provas quanto à participação do Réu no delito, não deve ser
estendidas às esferas civil e administrativa, pois distanciada do
fato em que se provou inequivocadamente não ter o acusado
participado do crime.
- A sindicância consiste em mero procedimento preparatório
do processo administrativo disciplinar objetivando carrear
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provas acerca de suposta infração atribuída a servidor. Assim,

não há falar em ofensa aos princípios do contraditório e da

ampla defesa, ante a natureza inquisitiva do procedimento

preparatório, notadamente quando sequenciado de

procedimento administrativo disciplinar visando a aplicação

da pena de demissão.

- Uma vez instaurado o processo disciplinar principal, resulta

prejudicada a impugnação de irregularidades no procedimento

prévio, desde que demonstrada a observância aos requisitos

legais.

- Recurso improvido. (AC nº 0024507-72.2010.8.01.0001.
Rel. Originário Desª. Eva Evangelista, Rel. Designado Juiz

Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.539, Julgado em
25.10.2011, DJe nº 4.564 de 28.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EXECUÇÃO DE

SENTENÇA CÁLCULOS. PLANILHA. DIFERENÇAS.

PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE POSTULAÇÃO.

INOVAÇÃO CONFIGURADA. ADICIONAL  DE

TITULAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À DATA DO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

IMPOSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO

CONFIGURADO. APELO IMPROVIDO.

- Adstrito o pleito inicial ao pagamento de valores relativos ao

período de junho de 2001 a agosto de 2005, exsurge inadequada

a cobrança de importâncias posteriores ao aludido interstício.

- De outra parte, indevida a cobrança do adicional de titulação

relativo ao período anterior à data do requerimento

administrativo de vez que somente a partir do deferimento,

que retroage à data do preenchimento dos requisitos em sede

administrativa, passa o servidor a fazer jus ao benefício.

- Apelo conhecido, mas improvido. (AC nº 0018482-
77.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº

11.548, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.564 de 28.11.2011)

"APELAÇÃO CÍVEL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA:

BENEFÍCIO TITULAR DE BENS MÓVEIS OU IMÓVEIS.

- Para o deferimento de Assistência Judiciária, basta a simples

afirmação da parte, na própria petição inicial, de que não está

em condição de pagar as custas do processo e os honorários de

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. (Cf. art. 4º,

da Lei n. 1.060/50) (AI nº 2010.000492-0. Rel. Des. Miracele

Lopes j. 30.04. 2010).

- (...)."

- Agravo provido. (Ag nº 0002325-61.2011.8.01.0000. Rel.

Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.549, Julgado em
17.11.2011, DJe nº 4.564 de 28.11.2011)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL DE

CONTRATO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DE

ELEMENTOS DE CONVICÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

- Inexistindo nos autos provas aptas a elidir a legitimidade da

empresa Agravante para figurar no pólo passivo da demanda,

escorreita a decisão que rejeitou dita preliminar.

- Agravo improvido. (Ag nº 0001655-23.2011.8.01.0000. Rel.

Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.550, Julgado em
1º.11.2011, DJe nº 4.564 de 28.11.2011)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

APELAÇÃO. PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO AO RECURSO. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

- Somente admitida a atribuição de efeito suspensivo ao recurso

de apelação, em sede de Ação Civil Pública, no caso de

configuração do requisito do fumus boni iuris, além da

possibilidade de dano irreparável ao Agravante.

- Ausentes tais requisitos, a apelação deve ser recebida somente

no efeito devolutivo.

- Recurso improvido. (Ag nº 0000591-75.2011.8.01.0000. Rel.

Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.551, Julgado em
1º.11.2011, DJe nº 4.564 de 28.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. BEM

DE ESPÓLIO. RELAÇÃO JURÍDICA INDEPENDENTE

DO INVENTÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA PROCEDENTE.

- A ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária, demanda

provas alheias ao inventário, consubstanciando questão de alta

indagação de vez que necessário a dilação probatória à relação

jurídica relativa à propriedade e o adimplemento de contrato,

razão da inaplicação do princípio da universalidade inerente ao

direito sucessório.

- Conflito de competência julgado procedente. (Comp. nº
0002126-39.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista,

Acórdão nº 11.552, Julgado em 17.11.2011, DJe nº 4.564 de
28.11.2011)

DIREITO CONSTITUCIONAL, CIVIL E

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. ANULATÓRIA.

LICITAÇÃO. EMPRESAS PARTICIPANTES. SÓCIO

COMUM. PROPOSTAS. SIGILO. FRUSTRAÇÃO.

PENALIDADE ADMINISTRATIVA. SUSPENSÃO: 03

(TRES) ANOS. PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO.

PROPORCIONALIDADE. PREQUESTIONAMENTO:

DISPOSITIVOS INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.

- Precedente deste Órgão Fracionado Cível: "Não é

desproporcional a pena de suspensão de três anos, aplicada

pela administração à empresa que frustra o caráter sigiloso das

propostas em certame licitatório. (TJAC, Câmara Cível,

Apelação n.º 0000913 29.2010.8.01.0001, Relatora

Desembargadora Miracele Lopes, j. 14 de dezembro de 2010,

unânime, Acórdão n.º 8.893)

- Da fundamentação expendida no voto, inexiste qualquer

violação aos dispositivos delineados nas razões recursais.

- Recurso improvido. (AC nº 0004137-72.2010.8.01.0001.

Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.553, Julgado em
17.11.2011, DJe nº 4.564 de 28.11.2011)
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